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(Do Sr. Marx Beltrão ) 
 

Susta o inciso III e os §§ 1º e 3º do art. 63 da Resolução n.º 614, de 28 
de maio de 2013, da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
que autoriza as operadoras de Serviço de Comunicação Multimídia - 
SCM, a adotarem em seus planos de serviço, a franquia de consumo; 
tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, pela rejeição deste e dos de nºs 344/16, 347/16 e 404/16, 
apensados (relatora: DEP. ANGELA AMIN). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 344/16, 347/16 e 404/16 
 
III - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO: 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta o inciso III e os §§ 1º e 3º 

do art. 63 da Resolução n.º 614, de 28 de maio de 2013, da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, que autoriza as operadoras de Serviço de 

Comunicação Multimídia – SCM a adotarem em seus planos de serviço a franquia 

de consumo. 

Art. 2º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da 

Constituição Federal, o inciso III e os §§ 1º e 3º do art. 63 da Resolução n.º 614, de 

28 de maio de 2013, da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL. 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A internet se tornou na época contemporânea um serviço 

público essencial de comunicação, de acesso à informação e exercício da cidadania, 

assim como vetor fundamental para o desenvolvimento social e econômico das 

nações. 

Nesse contexto, o serviço de acesso à Internet em banda larga 

no Brasil por meio de redes fixas sempre se caracterizou pela não aplicação de 

franquias ou limitadores de tráfego de dados, o que delineou os hábitos de consumo 

da população – acostumada a usar livremente suas conexões, sem se preocupar 

com limites de qualquer espécie. 

Dessa forma, causou grande consternação o anúncio das 

principais prestadoras de serviço de acesso à internet em banda larga fixa no Brasil 

de que passarão a estabelecer limitação de tráfego em seus planos de serviço.  

A situação ficou ainda mais paradoxal quando a Anatel – 

Agência Nacional de Telecomunicações –, referendou a atitude das prestadoras, 

sustentando sua decisão de autorizar o estabelecimento de franquias com base no 

inciso III e nos §§ 1º e 3º do art. 63, da Resolução Anatel n.º 614, de 28 de maio de 

2013. 

Esses dispositivos permitem que as prestadoras de serviço de 

internet em banda larga fixa (Serviço de Comunicação Multimídia – SCM) 

prejudiquem o consumidor, em clara afronta ao Código de Defesa do Consumidor, 

ao Marco Civil da Internet e até mesmo a outra Resolução da Anatel. 

  Com base nesses dispositivos, as principais 

provedoras de conexão à Internet fixa inseriram cláusulas contratuais que preveem o 

estabelecimento de franquia de dados na banda larga fixa. 

  É importante considerar, porém, que essa mudança 

na forma de prestação do serviço viola o art. 39, incisos V e X, do CDC – Código de 

Defesa do Consumidor, que assim dispõe: 
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“Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas: 

(...) 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

(...) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.” 

  Ou seja, a inclusão das novas cláusulas prevendo 

um limite de dados a serem consumidos mensalmente sem qualquer alteração 

benéfica para o consumidor no valor cobrado pelo serviço consubstancia-se em um 

encargo desproporcional e injustificado ao cidadão. 

Neste novo modelo, ao atingirem o limite da franquia, os 

consumidores terão o acesso à internet interrompido, ou sua velocidade 

drasticamente reduzida à menor velocidade existente dentre os planos da 

operadora. 

Ademais, essas disposições contratuais violam também o 

disposto no art. 7º, incisos IV e V, do Marco Civil da Internet - Lei nº 12.965/2014 -, o 

qual transcrevemos abaixo. 

 “Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da 

cidadania, e ao usuário são assegurados os seguintes direitos: 

(...) 

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização; 

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à 

internet; 

(...)” 

  Sendo assim, a simples leitura do dispositivo do 

Marco Civil da Internet deixa clara a intenção do legislador de impedir a suspensão 

do serviço de internet. Situação similar é encontrada no art. 51 do Código de Defesa 

do Consumidor, abaixo transcrito: 

“Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 

contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

[...] 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, 

que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis 

com a boa-fé ou a equidade; 

[...] 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação 

do preço de maneira unilateral; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o 
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conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração; 

[...] 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem 

que: 

[...] 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à 

natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 

considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras 

circunstâncias peculiares ao caso. 

[...]” 

Portanto, a adoção unilateral de franquias por parte das 

prestadoras de internet fixa é uma clara violação aos incisos II e III do art. 51 do 

CDC, ao considerar que o objeto do contrato no caso concreto é o acesso à internet, 

que será potencialmente reduzido em razão da inclusão da limitação da franquia de 

dados.  

Isso ocorre porque consumidores que anteriormente 

acessavam livremente conteúdo na internet, e que consumiam alto volume de 

dados, à exemplo dos serviços de streaming de filmes, terão seu acesso restringido 

quando do atingimento do limite de franquia, algo que certamente ocorrerá, ao 

menos que seja contratado plano adicional de franquia de dados, o que ensejará a 

cobrança de um valor muito superior ao que era anteriormente desembolsado pelos 

consumidores nos planos sem limitações. 

Outro aspecto dessa questão se relaciona aos direitos dos 

assinantes dos serviços de telecomunicações, que são regulados pela Resolução 

Anatel nº 632, de 7 de março de 2014, que aprovou o Regulamento Geral de Direitos 

do Consumidor de Serviços de Telecomunicações - RGC. 

  Esse importante instrumento normativo define 

diversos direitos básicos dos consumidores, entre eles o direito à informação prévia 

de qualquer modificação contratual e o direito à não suspensão dos serviços 

prestados, salvo por indébito decorrente de sua utilização, conforme estabelecido 

nos dispositivos abaixo: 

“Art. 3º O Consumidor dos serviços abrangidos por este 

Regulamento tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável e nos 

regulamentos específicos de cada serviço: 

(...) 

IV - ao prévio conhecimento e à informação adequada sobre as 

condições de contratação, prestação, meios de contato e suporte, formas de 

pagamento, permanência mínima, suspensão e alteração das condições de 

prestação dos serviços, especialmente os preços cobrados, bem como a 

periodicidade e o índice aplicável, em caso de reajuste; (...) 
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VI - à não suspensão do serviço sem sua solicitação, 

ressalvada a hipótese do Capítulo VI do Título V ou por descumprimento de deveres 

constantes do art. 4º da LGT, sempre após notificação prévia pela Prestadora;" 

Sendo assim, a análise dos normativos acima referidos torna 

evidente que os provedores de conexão à Internet são livres para estipular seus 

preços e suas condições de prestação de serviço, desde que o plano de serviços 

siga as normas básicas de informação e transparência com o consumidor.  

Além disso, o consumidor possui, dentre os diversos direitos 

definidos pelo RGC, o direito à informação de modificações contratuais e o direito à 

não suspensão do serviço oferecido, exceto em casos de não pagamento. 

  Sendo assim, torna-se imperioso sustar os efeitos 

do inciso III e dos parágrafos 1º e 3º, do art. 63, da Resolução Anatel n.º 614, de 28 

de maio de 2013, pois os mesmos exorbitam o caráter regulamentar da norma infra-

legal, permitindo que as operadoras de internet fixa possam estabelecer franquias 

de dados, algo que é incompatível com diversos dispositivos legais, e traz 

consequências nefastas para os consumidores: alterações contratuais unilaterais, 

limitação de acesso á informação e comunicação, elevação de custos, entre outros.  

  Diante do exposto, peço o apoio dos nobres 

parlamentares desta Casa para a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2016. 

Deputado MARX BELTRÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia e altera os Anexos I 
e III do Regulamento de Cobrança de Preço 
Público pelo Direito de Exploração de 
Serviços de Telecomunicações e pelo Direito 
de Exploração de Satélite. 

  

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

 
CONSIDERANDO o resultado da análise das contribuições recebidas em 

decorrência da Consulta Pública nº 45, de 8 de agosto de 2011, publicada no DOU de 10 de 
agosto de 2011; 

 
CONSIDERANDO o constante nos autos dos Processos nº 53500.023851/2009 e 

nº 53500.026406/2009; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 698, realizada em 23 

de maio de 2013, 
 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, na forma 
do Anexo I a esta Resolução. 

 
Art. 2º Alterar os Anexos I e III do Regulamento de Cobrança de Preço Público 

pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de 
Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, e alterado pelas 
Resoluções nº 484, de 5 de novembro de 2007, e nº 595, de 20 de julho de 2012, na forma 
do Anexo II a esta Resolução. 

 
Art. 3º Revogar o Anexo à Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, publicada 

no DOU de 10 de agosto de 2001. 
 
Art. 4º Revogar o Anexo à Resolução nº 328, de 29 de janeiro de 2003, publicada 

no DOU de 3 de fevereiro de 2003. 
 
Art. 5º Revogar os efeitos da Resolução nº 190, de 29 de novembro de 1999, 

publicada no DOU de 30 de novembro de 1999, no prazo de doze meses a contar da 
aprovação do Regulamento de que trata o art. 1º. 

 
Art. 6º Determinar que as empresas que prestam a conexão à internet com base 

na Resolução nº 190, de 29 de novembro de 1999, obtenham outorga para a prestação do 
Serviço de Comunicação Multimídia no prazo de seis meses a contar da aprovação do 
Regulamento de que trata o art. 1º. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#art22
http://www.anatel.gov.br/legislacao/decretos/3-decreto-2338#art35
http://sistemas.anatel.gov.br/SACP/Contribuicoes/TextoConsulta.asp?CodProcesso=C1514&Tipo=1&Opcao=finalizadas
http://sistemas.anatel.gov.br/sicap/web/displayWeb.asp?id=3015574
http://sistemas.anatel.gov.br/sicap/web/displayWeb.asp?id=3045898
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=299303&assuntoPublicacao=Ata%20da%20698%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio&filtro=1&documentoPath=299303.pdf
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=299303&assuntoPublicacao=Ata%20da%20698%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio&filtro=1&documentoPath=299303.pdf
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2004/6-resolucao-386#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2004/6-resolucao-386#anexoIII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2001/5-resolucao-272#anexo
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2003/273-resolucao-328#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1999/366-resolucao-190
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1999/366-resolucao-190
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Art. 7º A exigibilidade das obrigações contidas no Capítulo VI do Título III, nos 
arts. 39, 43, 44, 47, 48, 49,50, 52 e 53, e no Título V do Anexo I a esta Resolução passam a 
valer após 90 (noventa) dias contados da publicação da presente Resolução. 

 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

  

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO E DA ABRANGÊNCIA 

Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo disciplinar as condições de prestação e 
fruição do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM). 

 
Art. 2º A prestação do SCM é regida pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT), pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), pelo Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, pelo 
Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de 
novembro de 1998, por outros regulamentos, normas e planos aplicáveis ao serviço, pelos 
termos de autorização celebrados entre as Prestadoras e a Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) e, especialmente, por este Regulamento. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SCM 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 62. A prestação do SCM deve ser precedida da adesão, pelo Assinante, ao 
Contrato do serviço e a um dos Planos de Serviço ofertados pela Prestadora. 

Parágrafo único. Os Planos de Serviço somente podem ser contratados pelos 
interessados se houver garantias de atendimento no endereço do Assinante e nas condições 
ofertadas. 

Art. 63. O Plano de Serviço deve conter, no mínimo, as seguintes características: 
I - velocidade máxima , tanto de download quanto de upload, disponível no 

endereço contratado, para os fluxos de comunicação originado e terminado no terminal do 
Assinante, respeitados os critérios estabelecidos em regulamentação específica; 

II - valor da mensalidade e critérios de cobrança; e, 

III - franquia de consumo, quando aplicável. 

§ 1º O Plano de Serviço que contemplar franquia de consumo deve assegurar ao 
Assinante, após o consumo integral da franquia contratada, a continuidade da prestação do 
serviço, mediante: 

I - pagamento adicional pelo consumo excedente, mantidas as demais condições 
de prestação do serviço; ou, 

II - redução da velocidade contratada, sem cobrança adicional pelo consumo 
excedente. 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art39
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art43
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art44
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art47
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art48
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art49
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art50
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art52
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art53
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art61
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6523.htm
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1998/34-resolucao-73
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1998/34-resolucao-73
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§ 2º A Prestadora que ofertar Plano de Serviço com franquia de consumo deve 
tornar disponível ao Assinante sistema para verificação, gratuita e em tempo real, do consumo 
incorrido. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 

§ 3º As prestadoras de SCM devem, em seus Planos de Serviços e em todos os 
demais documentos relacionados às ofertas, informar a(s) velocidade(s) máxima(s), tanto de 
download quanto de upload, de maneira clara, adequada e de fácil visualização, bem como as 
demais condições de uso, como franquias, eventuais reduções desta(s) velocidade(s) e valores 
a serem cobrados pelo tráfego excedente. 

Art. 64. A Prestadora do SCM que oferte Planos para conexão à internet por meio 
de um Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) que integre seu Grupo Econômico 
deverá garantir em todas as ofertas a gratuidade pela conexão à internet. 

§ 1º É assegurado a qualquer Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) a 
oferta de conexão gratuita à internet de que trata o caput nas mesmas condições do PSCI que 
integre o Grupo Econômico, mediante definição de critérios isonômicos e não 
discriminatórios de escolha. 

§ 2º A exigência contida neste artigo não se aplica às Prestadoras de Pequeno 
Porte. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 

  
 Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 
Consumidor de Serviços de Telecomunicações 
– RGC. 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 
CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência 

da Consulta Pública nº 14, de 15 de março de 2013; 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 53500.011324/2010; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 732, realizada em 20 

de fevereiro de 2014, 
 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 
Telecomunicações, na forma do Anexo I a esta Resolução. 

 
Art. 2º O Regulamento mencionado no art. 1º entra em vigor no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, a contar da data da publicação desta Resolução. 
§ 1º As obrigações constantes do Regulamento serão plenamente exigíveis com a 

sua entrada em vigor, ressalvadas: 

I - No prazo de 8 (oito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: art. 10; e, 
b) Título IV: art. 48. 
II - No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no: 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#art22
http://www.anatel.gov.br/legislacao/decretos/3-decreto-2338#art35
http://sistemas.anatel.gov.br/SACP/Contribuicoes/TextoConsulta.asp?CodProcesso=C1665&Tipo=1&Opcao=finalizadas
http://sistemas.anatel.gov.br/sicap/web/displayWeb.asp?id=3239659
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=309168&assuntoPublicacao=Ata%20da%20732%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio-Sistemas%20Interativos&filtro=1&documentoPath=309168.pdf
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=309168&assuntoPublicacao=Ata%20da%20732%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio-Sistemas%20Interativos&filtro=1&documentoPath=309168.pdf
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art10
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art48
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a) Título III: arts. 21, 22 e 26; 
b) Título IV: art. 44; e, 
c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII. 
c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VII e IX. (Retificação 

publicada no DOU de 7/7/2014)  
III - No prazo de 18 (dezoito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: arts. 12, 34, 38, 39 e 40; e, 
b) Título V: art. 80. 
IV - No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, as dispostas no: 

a) Título V: art. 72, inciso VIII e parágrafo único. 
a) Título V: art. 74, inciso VIII e parágrafo único. (Retificação publicada no DOU 

de 7/7/2014)   
§ 2º As disposições do Título VI do Regulamento entram em vigor 

imediatamente, na data da publicação desta Resolução. 
Art. 3º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução, alteração nos 

Regulamentos nele previstos. 
§ 1º O Anexo II entra em vigor no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 

publicação desta Resolução. 
§ 2º Em caso de conflito entre as disposições vigentes do Regulamento 

mencionado no art. 1º e os demais dispositivos regulamentares elencados ou não no Anexo II, 
terão precedência os do Regulamento aprovado por esta Resolução. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

  

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 
 

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA ABRANGÊNCIA E DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer regras sobre atendimento, 

cobrança e oferta de serviços relativos ao Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, ao 
Serviço Móvel Pessoal – SMP, ao Serviço de Comunicação Multimídia – SCM e aos Serviços 
de Televisão por Assinatura. 

§ 1º Para fins deste Regulamento, os Serviços de Televisão por Assinatura 
abrangem, além do Serviço de Acesso Condicionado – SeAC, o Serviço de TV a Cabo 
(TVC), o Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), o Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH) e o Serviço 
Especial de Televisão por Assinatura (TVA). 

§ 2º A aplicação das regras constantes do presente Regulamento não afasta a 
incidência da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 199 – Código de Defesa do Consumidor, 
do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, e regras complementares dos direitos previstos 
na legislação e em outros regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas 
competentes. 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art21
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art22
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art26
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art44
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art62
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art62
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art12
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art34
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art38
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art39
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art40
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art80
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art72
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#tituloVI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art1res
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6523.htm
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CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 2º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 
I - Consumidor: pessoa natural ou jurídica que utiliza serviço de telecomunicações 

de interesse coletivo, independentemente de contrato de prestação de serviço ou inscrição 
junto à Prestadora, na forma do disposto no art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990; 

II - Contrato de Permanência: documento firmado entre Consumidor e Prestadora, 
regido pelas regras previstas no Código de Defesa do Consumidor, que trata do benefício 
concedido ao Consumidor em troca da sua vinculação, durante um prazo de permanência pré-
determinado, a um Contrato de Prestação do Serviço; 

III - Grupo: Prestadora de Serviços de Telecomunicações individual ou conjunto 
de Prestadoras de Serviços de Telecomunicações que possuam relação de controle, como 
controladoras, controladas ou coligadas, aplicando-se os conceitos do Regulamento para 
Apuração de Controle e Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de Serviços de 
Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999; 

IV - Microrregião: conjunto de municípios com características sociais, 
demográficas e econômicas similares, nos termos e critérios adotados pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE; 

V - Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações: prestação de diferentes 
serviços de telecomunicações pelo Grupo ou por meio de parceria entre Prestadoras, cuja 
fruição se dá simultaneamente e em condições comerciais diversas daquelas existentes para a 
oferta individual de cada serviço; 

VI - Plano de Serviço: documento que descreve as condições de prestação do 
serviço quanto às suas características, ao seu acesso, utilização e facilidades, as tarifas ou 
preços associados, seus valores e as regras e critérios de sua aplicação; 

VII - Prestadora: pessoa jurídica que, mediante concessão, permissão ou 
autorização, presta serviço de telecomunicações de interesse coletivo; e, 

VIII - Prestadora de Pequeno Porte: Prestadora de serviço de telecomunicações de 
interesse coletivo com até 50.000 (cinquenta mil) acessos em serviço ou, em se tratando do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado prestado nas modalidades de Longa Distância Nacional – 
LDN e Internacional – LDI, aquela com até 50.000 (cinquenta mil) documentos de cobrança 
emitidos pela Prestadora de STFC e por outras em seu nome, por mês, considerando ambas as 
modalidades. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSUMIDORES 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES 
 

Art. 3º O Consumidor dos serviços abrangidos por este Regulamento tem direito, 
sem prejuízo do disposto na legislação aplicável e nos regulamentos específicos de cada 
serviço: 

I - ao acesso e fruição dos serviços dentro dos padrões de qualidade e regularidade 
previstos na regulamentação, e conforme as condições ofertadas e contratadas; 

II - à liberdade de escolha da Prestadora e do Plano de Serviço; 

III - ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do 
serviço, desde que presentes as condições técnicas necessárias, observado o disposto na 
regulamentação vigente; 

IV - ao prévio conhecimento e à informação adequada sobre as condições de 
contratação, prestação, meios de contato e suporte, formas de pagamento, permanência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art2
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1999/182-resolucao-101
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mínima, suspensão e alteração das condições de prestação dos serviços, especialmente os 
preços cobrados, bem como a periodicidade e o índice aplicável, em caso de reajuste; 

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, respeitadas as hipóteses e 
condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações e as atividades de 
intermediação da comunicação das pessoas com deficiência, nos termos da regulamentação; 

VI - à não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese do 
Capítulo VI do Título V ou por descumprimento de deveres constantes do art. 4º da LGT, 
sempre após notificação prévia pela Prestadora; 

VII - à privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados 
pessoais pela Prestadora; 

VIII - à apresentação da cobrança pelos serviços prestados em formato adequado, 
respeitada a antecedência mínima prevista no art. 76; 

IX - à resposta eficiente e tempestiva, pela Prestadora, às suas reclamações, 
solicitações de serviços e pedidos de informação; 

X - ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a Prestadora, 
junto à Anatel ou aos organismos de defesa do consumidor; 

XI - à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; 

XII - a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos 
serviços, a partir da quitação do débito, ou de acordo celebrado com a Prestadora; 

XIII - a não ser obrigado ou induzido a adquirir serviços, bens ou equipamentos 
que não sejam de seu interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer 
condição, salvo diante de questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos 
da regulamentação; 

XIV - a obter, mediante solicitação, a suspensão temporária do serviço prestado, 
nos termos das regulamentações específicas de cada serviço; 

XV - à rescisão do contrato de prestação do serviço, a qualquer tempo e sem ônus, 
sem prejuízo das condições aplicáveis às contratações com prazo de permanência; 

XVI - de receber o contrato de prestação de serviço, bem como o Plano de Serviço 
contratado, sem qualquer ônus e independentemente de solicitação; 

XVII - à transferência de titularidade de seu contrato de prestação de serviço, 
mediante cumprimento, pelo novo titular, dos requisitos necessários para a contratação inicial 
do serviço; 

XVIII - ao não recebimento de mensagem de texto de cunho publicitário em sua 
estação móvel, salvo consentimento prévio, livre e expresso; 

XVIII - ao não recebimento de mensagem de cunho publicitário em sua estação 
móvel, salvo consentimento prévio, livre e expresso; (Retificação publicada no DOU de 
7/7/2014)  
            XIX - a não ser cobrado pela assinatura ou qualquer outro valor referente ao serviço 
durante a sua suspensão total; e, 

XX - a não ter cobrado qualquer valor alheio à prestação do serviço de 
telecomunicações sem autorização prévia e expressa. 

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES DOS CONSUMIDORES 

 
Art. 4º São deveres dos Consumidores: 
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações; 

II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral; 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#art4
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art76
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
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III - comunicar às autoridades competentes irregularidades ocorridas e atos ilícitos 
cometidos por Prestadora de serviço de telecomunicações; 

IV - cumprir as obrigações fixadas no contrato de prestação do serviço, em 
especial efetuar pontualmente o pagamento referente à sua prestação, observadas as 
disposições regulamentares; 

V - somente conectar à rede da Prestadora terminais que possuam certificação 
expedida ou aceita pela Anatel, mantendo-os dentro das especificações técnicas segundo as 
quais foram certificadas; 

VI - indenizar a Prestadora por todo e qualquer dano ou prejuízo a que der causa, 
por infringência de disposição legal, regulamentar ou contratual, independentemente de 
qualquer outra sanção; e, 

VII - comunicar imediatamente à sua Prestadora: 

a) o roubo, furto ou extravio de dispositivos de acesso; 

b) a transferência de titularidade do dispositivo de acesso; e, 

c) qualquer alteração das informações cadastrais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Das Práticas Abusivas 

 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  
VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 
regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 
transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 
21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 
obrigação de pagamento.  

 
Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 
serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 
serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 
dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 
somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 
contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 
 
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 
previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  
V - (VETADO);  
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  
VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369194&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 
maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 
direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 
sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 
qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  
§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 
caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 
quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 
qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  
§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 
equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 
Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  
III - acréscimos legalmente previstos;  
IV - número e periodicidade das prestações;  
V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  
§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

 
Estabelece princípios, garantias, direitos e 
deveres para o uso da Internet no Brasil. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 
internet no Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios em relação à matéria.  

 
Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito 

à liberdade de expressão, bem como:  
I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  
II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da 

cidadania em meios digitais;  
III - a pluralidade e a diversidade;  
IV - a abertura e a colaboração;  
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VI - a finalidade social da rede.  
 
Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 

pensamento, nos termos da Constituição Federal;  
II - proteção da privacidade;  
III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  
IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  
V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de 

medidas técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas 
práticas;  

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da 
lei;  

VII - preservação da natureza participativa da rede;  
VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não 

conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  
Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos 

no ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte.  

 
Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  
I - do direito de acesso à internet a todos;  
II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na 

condução dos assuntos públicos;  
III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de 

uso e acesso; e  
IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a 

acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  
 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado 

em escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a 
comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  
III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um 

terminal de uma rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros 
internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que 
administra blocos de endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, 
devidamente cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços 
IP geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de 
pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de 
início e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo 
terminal para o envio e recebimento de pacotes de dados;  
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VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser 
acessadas por meio de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações 
referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um 
determinado endereço IP.  

 
Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, 

princípios e objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua 
importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 
Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 

assegurados os seguintes direitos:  
I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por 

ordem judicial, na forma da lei;  
III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo 

por ordem judicial;  
IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente 

de sua utilização;  
V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  
VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de 

serviços, com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos 
registros de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da 
rede que possam afetar sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de 
conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e 
informado ou nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, 
tratamento e proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para 
finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta; 
b) não sejam vedadas pela legislação; e 
c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de 

uso de aplicações de internet; 
IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de 

dados pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as 
hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei;  

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de 
conexão à internet e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físicomotoras, perceptivas, 
sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de 
consumo realizadas na internet.  

 
Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas 

comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  
Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o 

disposto no caput, tais como aquelas que:  
I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela 

internet; ou  
II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção 

do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

LIVRO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:  
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;  
II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral;  
III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos 

por prestadora de serviço de telecomunicações.  
 
Art. 5º Na disciplina das relações econômicas no setor de telecomunicações 

observar-se-ão, em especial, os princípios constitucionais da soberania nacional, função social 
da propriedade, liberdade de iniciativa, livre concorrência, defesa do consumidor, redução das 
desigualdades regionais e sociais, repressão ao abuso do poder econômico e continuidade do 
serviço prestado no regime público.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DO ESPECTRO E DA ÓRBITA 

 
CAPÍTULO I 

DO ESPECTRO DE RADIOFREQÜÊNCIAS 
 
Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se 

em bem público, administrado pela Agência.  
 
Art. 158. Observadas as atribuições de faixas segundo tratados e acordos 

internacionais, a Agência manterá plano com a atribuição, distribuição e destinação de 
radiofreqüências, e detalhamento necessário ao uso das radiofreqüências associadas aos 
diversos serviços e atividades de telecomunicações, atendidas suas necessidades específicas e 
as de suas expansões.  

§ 1° O plano destinará faixas de radiofreqüência para:  
I - fins exclusivamente militares;  
II - serviços de telecomunicações a serem prestados em regime público e em 

regime privado;  
III - serviços de radiodifusão;  
IV - serviços de emergência e de segurança pública;  
V - outras atividades de telecomunicações.  
§ 2° A destinação de faixas de radiofreqüência para fins exclusivamente militares 

será feita em articulação com as Forças Armadas.  
 
Art. 159. Na destinação de faixas de radiofreqüência serão considerados o 

emprego racional e econômico do espectro, bem como as atribuições, distribuições e 
consignações existentes, objetivando evitar interferências prejudiciais.  
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Parágrafo único. Considera-se interferência prejudicial qualquer emissão, 
irradiação ou indução que obstrua, degrade seriamente ou interrompa repetidamente a 
telecomunicação.  

 
Art. 160. A Agência regulará a utilização eficiente e adequada do espectro, 

podendo restringir o emprego de determinadas radiofreqüências ou faixas, considerado o 
interesse público.  

Parágrafo único. O uso da radiofreqüência será condicionado à sua 
compatibilidade com a atividade ou o serviço a ser prestado, particularmente no tocante à 
potência, à faixa de transmissão e à técnica empregada.  

 
Art. 161. A qualquer tempo, poderá ser modificada a destinação de 

radiofreqüências ou faixas, bem como ordenada a alteração de potências ou de outras 
características técnicas, desde que o interesse público ou o cumprimento de convenções ou 
tratados internacionais assim o determine.  

Parágrafo único. Será fixado prazo adequado e razoável para a efetivação da 
mudança.  

 
Art. 162. A operação de estação transmissora de radiocomunicação está sujeita à 

licença de funcionamento prévia e à fiscalização permanente, nos termos da regulamentação.  
§ 1° Radiocomunicação é a telecomunicação que utiliza freqüências radioelétricas 

não confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos.  
§ 2° É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofreqüência sem 

certificação expedida ou aceita pela Agência.  
§ 3° A emissão ou extinção da licença relativa à estação de apoio à navegação 

marítima ou aeronáutica, bem como à estação de radiocomunicação marítima ou aeronáutica, 
dependerá de parecer favorável dos órgãos competentes para a vistoria de embarcações e 
aeronaves.  

 
CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO DE USO DE RADIOFREQÜÊNCIA 
 
Art. 163. O uso de radiofreqüência, tendo ou não caráter de exclusividade, 

dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da 
regulamentação.  

§ 1° Autorização de uso de radiofreqüência é o ato administrativo vinculado, 
associado à concessão, permissão ou autorização para prestação de serviço de 
telecomunicações, que atribui a interessado, por prazo determinado, o direito de uso de 
radiofreqüência, nas condições legais e regulamentares.  

§ 2° Independerão de outorga:  
I - o uso de radiofreqüência por meio de equipamentos de radiação restrita 

definidos pela Agência;  
II - o uso, pelas Forças Armadas, de radiofreqüências nas faixas destinadas a fins 

exclusivamente militares.  
§ 3° A eficácia da autorização de uso de radiofreqüência dependerá de publicação 

de extrato no Diário Oficial da União.  
 
Art. 164. Havendo limitação técnica ao uso de radiofreqüência e ocorrendo o 

interesse na sua utilização, por parte de mais de um interessado, para fins de expansão de 
serviço e, havendo ou não, concomitantemente, outros interessados em prestar a mesma 
modalidade de serviço, observar-se-á:  

I - a autorização de uso de radiofreqüência dependerá de licitação, na forma e 
condições estabelecidas nos arts. 88 a 90 desta Lei e será sempre onerosa;  

II - o vencedor da licitação receberá, conforme o caso, a autorização para uso da 
radiofreqüência, para fins de expansão do serviço, ou a autorização para a prestação do 
serviço.  
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Art. 165. Para fins de verificação da necessidade de abertura ou não da licitação 
prevista no artigo anterior, observar-se-á o disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei.  

 
Art. 166. A autorização de uso de radiofreqüência terá o mesmo prazo de vigência 

da concessão ou permissão de prestação de serviço de telecomunicações à qual esteja 
vinculada.  

 
Art. 167. No caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será de até vinte 

anos, prorrogável uma única vez por igual período. 
§ 1° A prorrogação, sempre onerosa, poderá ser requerida até três anos antes do 

vencimento do prazo original, devendo o requerimento ser decidido em, no máximo, doze 
meses.  

§ 2° O indeferimento somente ocorrerá se o interessado não estiver fazendo uso 
racional e adequado da radiofreqüência, se houver cometido infrações reiteradas em suas 
atividades ou se for necessária a modificação de destinação do uso da radiofreqüência.  

 
Art. 168. É intransferível a autorização de uso de radiofreqüências sem a 

correspondente transferência da concessão, permissão ou autorização de prestação do serviço 
a elas vinculada.  

 
Art. 169. A autorização de uso de radiofreqüências extinguir-se-á pelo advento de 

seu termo final ou no caso de sua transferência irregular, bem como por caducidade, 
decaimento, renúncia ou anulação da autorização para prestação do serviço de 
telecomunicações que dela se utiliza.  

 
CAPÍTULO III 

DA ÓRBITA E DOS SATÉLITES 
 
Art. 170. A Agência disporá sobre os requisitos e critérios específicos para 

execução de serviço de telecomunicações que utilize satélite, geoestacionário ou não, 
independentemente de o acesso a ele ocorrer a partir do território nacional ou do exterior.  

 
Art. 171. Para a execução de serviço de telecomunicações via satélite regulado por 

esta Lei, deverá ser dada preferência ao emprego de satélite brasileiro, quando este propiciar 
condições equivalentes às de terceiros. 

§ 1° O emprego de satélite estrangeiro somente será admitido quando sua 
contratação for feita com empresa constituída segundo as leis brasileiras e com sede e 
administração no País, na condição de representante legal do operador estrangeiro.  

§ 2° Satélite brasileiro é o que utiliza recursos de órbita e espectro radioelétrico 
notificados pelo País, ou a ele distribuídos ou consignados, e cuja estação de controle e 
monitoração seja instalada no território brasileiro.  

 
Art. 172. O direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de sinais de 

telecomunicações assegura a ocupação da órbita e o uso das radiofreqüências destinadas ao 
controle e monitoração do satélite e à telecomunicação via satélite, por prazo de até quinze 
anos, podendo esse prazo ser prorrogado, uma única vez, nos termos da regulamentação.  

§ 1º Imediatamente após um pedido para exploração de satélite que implique 
utilização de novos recursos de órbita ou espectro, a Agência avaliará as informações e, 
considerando-as em conformidade com a regulamentação, encaminhará à União Internacional 
de Telecomunicações a correspondente notificação, sem que isso caracterize compromisso de 
outorga ao requerente.  

§ 2° Se inexigível a licitação, conforme disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei, o 
direito de exploração será conferido mediante processo administrativo estabelecido pela 
Agência.  

§ 3° Havendo necessidade de licitação, observar-se-á o procedimento estabelecido 
nos arts. 88 a 90 desta Lei, aplicando-se, no que couber, o disposto neste artigo.  

§ 4º O direito será conferido a título oneroso, podendo o pagamento, conforme 
dispuser a Agência, fazer-se na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, bem como 
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de parcelas anuais ou, complementarmente, de cessão de capacidade, conforme dispuser a 
regulamentação.  

 
TÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 
 

CAPÍTULO I 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a 

inobservância dos deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de permissão, 
autorização de serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, sujeitará os infratores às 
seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das de natureza civil e penal:  

I - advertência;  
II - multa;  
III - suspensão temporária;  
IV - caducidade;  
V - declaração de inidoneidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 344, DE 2016 

(Do Sr. Marcos Rotta) 
 

Susta o inciso III e os §§ 1º e 3º, do art. 63, da Resolução n.º 614, de 28 
de maio de 2013, da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
que autoriza as operadoras de Serviço de Comunicação Multimídia - 
SCM, a adotarem em seus planos de serviço, a franquia de consumo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-343/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, o inciso III e 

os §§ 1º e 3º do art. 63, da Resolução n.º 614, de 28 de maio de 2013, da Agência Nacional 

de Telecomunicações - ANATEL.  

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Estes dispositivos, permitem que as operadoras de Serviço de Comunicação Multimídia – 

SCM, prejudiquem o consumidor, em clara afronta ao Código de Defesa do Consumidor, ao 

Marco Civil da Internet e até mesmo a outra Resolução da Anatel. 
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As principais provedoras de conexão à Internet, inseriram novas cláusulas contratuais que 

preveem franquia de dados na banda larga. A mudança pretendida viola o art. 39, V e X, do 

CDC, que assim dispõe:  

“Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas: 

 V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 

excessiva;  

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou 

serviços.”  

A inclusão das novas cláusulas, prevendo um limite de dados a serem consumidos 

mensalmente, é considerada uma prática abusiva pós –contratual, sendo, portanto, um 

aumento abusivo e injustificado para o consumidor que ao atingir o limite da franquia, os 

consumidores terão o acesso à internet interrompido, ou sua velocidade drasticamente 

reduzida à menor velocidade existente dentre os planos da operadora.  

Além disso, estas disposições contratuais violam o disposto no art. 7º, IV, V do Marco Civil 

da Internet (Lei nº 12.965/2014), bem como no art. 51, do CDC.  

“Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da 

cidadania, e ao usuário são assegurados os seguintes 

direitos:  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à 

internet;” 

 

Está nítido que por lei não pode haver a suspensão do serviço de internet, tido como serviço 

essencial e, mais do que isto, um instrumento de exercício da cidadania.  

Da mesma forma dispõe o Código de Defesa do Consumidor:  

“Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as 

cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de 

produtos e serviços que:  

[...] IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, 

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 

equidade;  

[...] X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, 

variação do preço de maneira unilateral;  

[...]XIII - autorizem o fornecedor a modificar 

unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do contrato, 

após sua celebração;  
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[...] § 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a 

vantagem que:  

[...] II - restringe direitos ou obrigações fundamentais 

inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar 

seu objeto ou equilíbrio contratual;  

[ ...]III - se mostra excessivamente onerosa para o 

consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do 

contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias 

peculiares ao caso. [...]”  

É clara a violação aos incisos II e III, ao considerar que o objeto do contrato no caso 

concreto é o acesso à internet, que será drasticamente reduzido em razão da inclusão da 

limitação da franquia de dados. Isso porque, consumidores que anteriormente acessavam 

livremente conteúdo na internet que consome alto volume de dados, à exemplo dos serviços 

de streaming de filmes, terão seu acesso restringido quando do atingimento do limite de 

franquia, que certamente ocorrerá, ao menos que seja contratado plano adicional de 

franquia de dados, o que ensejará a cobrança de um valor muito superior ao que era 

anteriormente desembolsado pelos consumidores sem limitações.  

Os direitos dos assinantes são regulados pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014, que 

aprovou o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações – 

RGC, este instrumento normativo define diversos direitos básicos dos consumidores, entre 

eles o direito à informação prévia de qualquer modificação contratual e o direito à não 

suspensão dos serviços prestados, salvo por indébito decorrente de sua utilização:  

“Art. 3º O Consumidor dos serviços abrangidos por este 

Regulamento tem direito, sem prejuízo do disposto na 

legislação aplicável e nos regulamentos específicos de 

cada serviço:  

(...) IV - ao prévio conhecimento e à informação adequada 

sobre as condições de contratação, prestação, meios de 

contato e suporte, formas de pagamento, permanência 

mínima, suspensão e alteração das condições de 

prestação dos serviços, especialmente os preços cobrados, 

bem como a periodicidade e o índice aplicável, em caso de 

reajuste;  

(...) VI - à não suspensão do serviço sem sua solicitação, 

ressalvada a hipótese do Capítulo VI do Título V ou por 

descumprimento de deveres constantes do art. 4º da LGT, 

sempre após notificação prévia pela Prestadora;" 

Da breve análise da Resolução acima transcrita, depreende-se que os provedores de conexão 

à Internet são livres para estipular seus preços e suas condições de prestação de serviço, 

desde que o plano de serviços siga as normas básicas de informação e transparência com o 

consumidor.  
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Além disso, que o consumidor possui, dentre os diversos direitos definidos pelo RGC, o 

direito à informação de modificações contratuais e o direito à não suspensão do serviço 

oferecido, exceto em casos de não pagamento.  

Diante de todo exposto, é claro que o consumidor está sendo prejudicado com a edição 

desta Resolução, sendo necessária sua imediata sustação. 

Em face do exposto, conto com o apoio dos meus Pares. 

  

Sala das Sessões, 26 de abril de 2016.  

 

Deputado MARCOS ROTTA 

PMDB/AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia e altera os Anexos I 
e III do Regulamento de Cobrança de Preço 
Público pelo Direito de Exploração de 
Serviços de Telecomunicações e pelo Direito 
de Exploração de Satélite. 
 

 O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#art22
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1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado 
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

 
CONSIDERANDO o resultado da análise das contribuições recebidas em 

decorrência da Consulta Pública nº 45, de 8 de agosto de 2011, publicada no DOU de 10 de 
agosto de 2011; 

 
CONSIDERANDO o constante nos autos dos Processos nº 53500.023851/2009 e 

nº 53500.026406/2009; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 698, realizada em 23 

de maio de 2013, 
 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, na forma 
do Anexo I a esta Resolução. 

 
Art. 2º Alterar os Anexos I e III do Regulamento de Cobrança de Preço Público 

pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de 
Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, e alterado pelas 
Resoluções nº 484, de 5 de novembro de 2007, e nº 595, de 20 de julho de 2012, na forma 
do Anexo II a esta Resolução. 

 
Art. 3º Revogar o Anexo à Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, publicada 

no DOU de 10 de agosto de 2001. 
 
Art. 4º Revogar o Anexo à Resolução nº 328, de 29 de janeiro de 2003, publicada 

no DOU de 3 de fevereiro de 2003. 
 
Art. 5º Revogar os efeitos da Resolução nº 190, de 29 de novembro de 1999, 

publicada no DOU de 30 de novembro de 1999, no prazo de doze meses a contar da 
aprovação do Regulamento de que trata o art. 1º. 

 
Art. 6º Determinar que as empresas que prestam a conexão à internet com base 

na Resolução nº 190, de 29 de novembro de 1999, obtenham outorga para a prestação do 
Serviço de Comunicação Multimídia no prazo de seis meses a contar da aprovação do 
Regulamento de que trata o art. 1º. 

 
Art. 7º A exigibilidade das obrigações contidas no Capítulo VI do Título III, nos 

arts. 39, 43, 44, 47, 48, 49,50, 52 e 53, e no Título V do Anexo I a esta Resolução passam a 
valer após 90 (noventa) dias contados da publicação da presente Resolução. 

 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

  

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO E DA ABRANGÊNCIA 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/decretos/3-decreto-2338#art35
http://sistemas.anatel.gov.br/SACP/Contribuicoes/TextoConsulta.asp?CodProcesso=C1514&Tipo=1&Opcao=finalizadas
http://sistemas.anatel.gov.br/sicap/web/displayWeb.asp?id=3015574
http://sistemas.anatel.gov.br/sicap/web/displayWeb.asp?id=3045898
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=299303&assuntoPublicacao=Ata%20da%20698%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio&filtro=1&documentoPath=299303.pdf
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=299303&assuntoPublicacao=Ata%20da%20698%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio&filtro=1&documentoPath=299303.pdf
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2004/6-resolucao-386#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2004/6-resolucao-386#anexoIII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2001/5-resolucao-272#anexo
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2003/273-resolucao-328#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1999/366-resolucao-190
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1999/366-resolucao-190
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art39
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art43
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art44
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art47
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art48
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art49
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art50
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art52
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art53
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art61
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Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo disciplinar as condições de prestação e 
fruição do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM). 

 
Art. 2º A prestação do SCM é regida pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT), pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), pelo Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, pelo 
Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de 
novembro de 1998, por outros regulamentos, normas e planos aplicáveis ao serviço, pelos 
termos de autorização celebrados entre as Prestadoras e a Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) e, especialmente, por este Regulamento. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SCM 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 62. A prestação do SCM deve ser precedida da adesão, pelo Assinante, ao 
Contrato do serviço e a um dos Planos de Serviço ofertados pela Prestadora. 

Parágrafo único. Os Planos de Serviço somente podem ser contratados pelos 
interessados se houver garantias de atendimento no endereço do Assinante e nas condições 
ofertadas. 

Art. 63. O Plano de Serviço deve conter, no mínimo, as seguintes características: 
I - velocidade máxima , tanto de download quanto de upload, disponível no 

endereço contratado, para os fluxos de comunicação originado e terminado no terminal do 
Assinante, respeitados os critérios estabelecidos em regulamentação específica; 

II - valor da mensalidade e critérios de cobrança; e, 

III - franquia de consumo, quando aplicável. 

§ 1º O Plano de Serviço que contemplar franquia de consumo deve assegurar ao 
Assinante, após o consumo integral da franquia contratada, a continuidade da prestação do 
serviço, mediante: 

I - pagamento adicional pelo consumo excedente, mantidas as demais condições 
de prestação do serviço; ou, 

II - redução da velocidade contratada, sem cobrança adicional pelo consumo 
excedente. 

§ 2º A Prestadora que ofertar Plano de Serviço com franquia de consumo deve 
tornar disponível ao Assinante sistema para verificação, gratuita e em tempo real, do consumo 
incorrido. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 

§ 3º As prestadoras de SCM devem, em seus Planos de Serviços e em todos os 
demais documentos relacionados às ofertas, informar a(s) velocidade(s) máxima(s), tanto de 
download quanto de upload, de maneira clara, adequada e de fácil visualização, bem como as 
demais condições de uso, como franquias, eventuais reduções desta(s) velocidade(s) e valores 
a serem cobrados pelo tráfego excedente. 

Art. 64. A Prestadora do SCM que oferte Planos para conexão à internet por meio 
de um Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) que integre seu Grupo Econômico 
deverá garantir em todas as ofertas a gratuidade pela conexão à internet. 

§ 1º É assegurado a qualquer Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) a 
oferta de conexão gratuita à internet de que trata o caput nas mesmas condições do PSCI que 
integre o Grupo Econômico, mediante definição de critérios isonômicos e não 
discriminatórios de escolha. 

§ 2º A exigência contida neste artigo não se aplica às Prestadoras de Pequeno 
Porte. 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6523.htm
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1998/34-resolucao-73
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1998/34-resolucao-73
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
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RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 

  
 Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 
Consumidor de Serviços de Telecomunicações 
– RGC. 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 
CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência 

da Consulta Pública nº 14, de 15 de março de 2013; 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 53500.011324/2010; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 732, realizada em 20 

de fevereiro de 2014, 
 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 
Telecomunicações, na forma do Anexo I a esta Resolução. 

 
Art. 2º O Regulamento mencionado no art. 1º entra em vigor no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, a contar da data da publicação desta Resolução. 
§ 1º As obrigações constantes do Regulamento serão plenamente exigíveis com a 

sua entrada em vigor, ressalvadas: 

I - No prazo de 8 (oito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: art. 10; e, 
b) Título IV: art. 48. 
II - No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no: 

a) Título III: arts. 21, 22 e 26; 
b) Título IV: art. 44; e, 
c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII. 
c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VII e IX. (Retificação 

publicada no DOU de 7/7/2014)  
III - No prazo de 18 (dezoito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: arts. 12, 34, 38, 39 e 40; e, 
b) Título V: art. 80. 
IV - No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, as dispostas no: 

a) Título V: art. 72, inciso VIII e parágrafo único. 
a) Título V: art. 74, inciso VIII e parágrafo único. (Retificação publicada no DOU 

de 7/7/2014)   
§ 2º As disposições do Título VI do Regulamento entram em vigor 

imediatamente, na data da publicação desta Resolução. 
Art. 3º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução, alteração nos 

Regulamentos nele previstos. 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#art22
http://www.anatel.gov.br/legislacao/decretos/3-decreto-2338#art35
http://sistemas.anatel.gov.br/SACP/Contribuicoes/TextoConsulta.asp?CodProcesso=C1665&Tipo=1&Opcao=finalizadas
http://sistemas.anatel.gov.br/sicap/web/displayWeb.asp?id=3239659
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=309168&assuntoPublicacao=Ata%20da%20732%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio-Sistemas%20Interativos&filtro=1&documentoPath=309168.pdf
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=309168&assuntoPublicacao=Ata%20da%20732%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio-Sistemas%20Interativos&filtro=1&documentoPath=309168.pdf
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art10
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art48
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art21
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art22
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art26
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art44
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art62
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art62
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art12
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art34
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art38
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art39
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art40
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art80
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art72
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#tituloVI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
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§ 1º O Anexo II entra em vigor no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 
publicação desta Resolução. 

§ 2º Em caso de conflito entre as disposições vigentes do Regulamento 
mencionado no art. 1º e os demais dispositivos regulamentares elencados ou não no Anexo II, 
terão precedência os do Regulamento aprovado por esta Resolução. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

  

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 
 

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA ABRANGÊNCIA E DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer regras sobre atendimento, 

cobrança e oferta de serviços relativos ao Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, ao 
Serviço Móvel Pessoal – SMP, ao Serviço de Comunicação Multimídia – SCM e aos Serviços 
de Televisão por Assinatura. 

§ 1º Para fins deste Regulamento, os Serviços de Televisão por Assinatura 
abrangem, além do Serviço de Acesso Condicionado – SeAC, o Serviço de TV a Cabo 
(TVC), o Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), o Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH) e o Serviço 
Especial de Televisão por Assinatura (TVA). 

§ 2º A aplicação das regras constantes do presente Regulamento não afasta a 
incidência da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 199 – Código de Defesa do Consumidor, 
do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, e regras complementares dos direitos previstos 
na legislação e em outros regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas 
competentes. 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 2º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 
I - Consumidor: pessoa natural ou jurídica que utiliza serviço de telecomunicações 

de interesse coletivo, independentemente de contrato de prestação de serviço ou inscrição 
junto à Prestadora, na forma do disposto no art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990; 

II - Contrato de Permanência: documento firmado entre Consumidor e Prestadora, 
regido pelas regras previstas no Código de Defesa do Consumidor, que trata do benefício 
concedido ao Consumidor em troca da sua vinculação, durante um prazo de permanência pré-
determinado, a um Contrato de Prestação do Serviço; 

III - Grupo: Prestadora de Serviços de Telecomunicações individual ou conjunto 
de Prestadoras de Serviços de Telecomunicações que possuam relação de controle, como 
controladoras, controladas ou coligadas, aplicando-se os conceitos do Regulamento para 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art1res
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6523.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art2
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Apuração de Controle e Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de Serviços de 
Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999; 

IV - Microrregião: conjunto de municípios com características sociais, 
demográficas e econômicas similares, nos termos e critérios adotados pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE; 

V - Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações: prestação de diferentes 
serviços de telecomunicações pelo Grupo ou por meio de parceria entre Prestadoras, cuja 
fruição se dá simultaneamente e em condições comerciais diversas daquelas existentes para a 
oferta individual de cada serviço; 

VI - Plano de Serviço: documento que descreve as condições de prestação do 
serviço quanto às suas características, ao seu acesso, utilização e facilidades, as tarifas ou 
preços associados, seus valores e as regras e critérios de sua aplicação; 

VII - Prestadora: pessoa jurídica que, mediante concessão, permissão ou 
autorização, presta serviço de telecomunicações de interesse coletivo; e, 

VIII - Prestadora de Pequeno Porte: Prestadora de serviço de telecomunicações de 
interesse coletivo com até 50.000 (cinquenta mil) acessos em serviço ou, em se tratando do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado prestado nas modalidades de Longa Distância Nacional – 
LDN e Internacional – LDI, aquela com até 50.000 (cinquenta mil) documentos de cobrança 
emitidos pela Prestadora de STFC e por outras em seu nome, por mês, considerando ambas as 
modalidades. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSUMIDORES 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES 
 

Art. 3º O Consumidor dos serviços abrangidos por este Regulamento tem direito, 
sem prejuízo do disposto na legislação aplicável e nos regulamentos específicos de cada 
serviço: 

I - ao acesso e fruição dos serviços dentro dos padrões de qualidade e regularidade 
previstos na regulamentação, e conforme as condições ofertadas e contratadas; 

II - à liberdade de escolha da Prestadora e do Plano de Serviço; 

III - ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do 
serviço, desde que presentes as condições técnicas necessárias, observado o disposto na 
regulamentação vigente; 

IV - ao prévio conhecimento e à informação adequada sobre as condições de 
contratação, prestação, meios de contato e suporte, formas de pagamento, permanência 
mínima, suspensão e alteração das condições de prestação dos serviços, especialmente os 
preços cobrados, bem como a periodicidade e o índice aplicável, em caso de reajuste; 

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, respeitadas as hipóteses e 
condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações e as atividades de 
intermediação da comunicação das pessoas com deficiência, nos termos da regulamentação; 

VI - à não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese do 
Capítulo VI do Título V ou por descumprimento de deveres constantes do art. 4º da LGT, 
sempre após notificação prévia pela Prestadora; 

VII - à privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados 
pessoais pela Prestadora; 

VIII - à apresentação da cobrança pelos serviços prestados em formato adequado, 
respeitada a antecedência mínima prevista no art. 76; 

IX - à resposta eficiente e tempestiva, pela Prestadora, às suas reclamações, 
solicitações de serviços e pedidos de informação; 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1999/182-resolucao-101
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#art4
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art76
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X - ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a Prestadora, 
junto à Anatel ou aos organismos de defesa do consumidor; 

XI - à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; 

XII - a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos 
serviços, a partir da quitação do débito, ou de acordo celebrado com a Prestadora; 

XIII - a não ser obrigado ou induzido a adquirir serviços, bens ou equipamentos 
que não sejam de seu interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer 
condição, salvo diante de questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos 
da regulamentação; 

XIV - a obter, mediante solicitação, a suspensão temporária do serviço prestado, 
nos termos das regulamentações específicas de cada serviço; 

XV - à rescisão do contrato de prestação do serviço, a qualquer tempo e sem ônus, 
sem prejuízo das condições aplicáveis às contratações com prazo de permanência; 

XVI - de receber o contrato de prestação de serviço, bem como o Plano de Serviço 
contratado, sem qualquer ônus e independentemente de solicitação; 

XVII - à transferência de titularidade de seu contrato de prestação de serviço, 
mediante cumprimento, pelo novo titular, dos requisitos necessários para a contratação inicial 
do serviço; 

XVIII - ao não recebimento de mensagem de texto de cunho publicitário em sua 
estação móvel, salvo consentimento prévio, livre e expresso; 

XVIII - ao não recebimento de mensagem de cunho publicitário em sua estação 
móvel, salvo consentimento prévio, livre e expresso; (Retificação publicada no DOU de 
7/7/2014)  
            XIX - a não ser cobrado pela assinatura ou qualquer outro valor referente ao serviço 
durante a sua suspensão total; e, 

XX - a não ter cobrado qualquer valor alheio à prestação do serviço de 
telecomunicações sem autorização prévia e expressa. 

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES DOS CONSUMIDORES 

 
Art. 4º São deveres dos Consumidores: 
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações; 

II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral; 

III - comunicar às autoridades competentes irregularidades ocorridas e atos ilícitos 
cometidos por Prestadora de serviço de telecomunicações; 

IV - cumprir as obrigações fixadas no contrato de prestação do serviço, em 
especial efetuar pontualmente o pagamento referente à sua prestação, observadas as 
disposições regulamentares; 

V - somente conectar à rede da Prestadora terminais que possuam certificação 
expedida ou aceita pela Anatel, mantendo-os dentro das especificações técnicas segundo as 
quais foram certificadas; 

VI - indenizar a Prestadora por todo e qualquer dano ou prejuízo a que der causa, 
por infringência de disposição legal, regulamentar ou contratual, independentemente de 
qualquer outra sanção; e, 

VII - comunicar imediatamente à sua Prestadora: 

a) o roubo, furto ou extravio de dispositivos de acesso; 

b) a transferência de titularidade do dispositivo de acesso; e, 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
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c) qualquer alteração das informações cadastrais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Das Práticas Abusivas 

 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  
VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 
regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 
transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 
21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369194&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 
obrigação de pagamento.  

 
Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 
serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 
serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 
dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 
somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 
contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 
 
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 
previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  
V - (VETADO);  
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  
VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  
X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  
XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  
XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  
§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 
caso.  
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§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 
quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 
qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  
§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 
equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 
Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  
III - acréscimos legalmente previstos;  
IV - número e periodicidade das prestações;  
V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  
§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

 
Estabelece princípios, garantias, direitos e 
deveres para o uso da Internet no Brasil. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 

internet no Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios em relação à matéria.  

 
Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito 

à liberdade de expressão, bem como:  
I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  
II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da 

cidadania em meios digitais;  
III - a pluralidade e a diversidade;  
IV - a abertura e a colaboração;  
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VI - a finalidade social da rede.  
 
Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 

pensamento, nos termos da Constituição Federal;  
II - proteção da privacidade;  
III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  
IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de 
medidas técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas 
práticas;  

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da 
lei;  

VII - preservação da natureza participativa da rede;  
VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não 

conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  
Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos 

no ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte.  

 
Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  
I - do direito de acesso à internet a todos;  
II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na 

condução dos assuntos públicos;  
III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de 

uso e acesso; e  
IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a 

acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  
 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado 

em escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a 
comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  
III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um 

terminal de uma rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros 
internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que 
administra blocos de endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, 
devidamente cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços 
IP geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de 
pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de 
início e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo 
terminal para o envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser 
acessadas por meio de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações 
referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um 
determinado endereço IP.  

 
Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, 

princípios e objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua 
importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 
Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 

assegurados os seguintes direitos:  
I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por 

ordem judicial, na forma da lei;  
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III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo 
por ordem judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente 
de sua utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  
VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de 

serviços, com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos 
registros de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da 
rede que possam afetar sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de 
conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e 
informado ou nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, 
tratamento e proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para 
finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta; 
b) não sejam vedadas pela legislação; e 
c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de 

uso de aplicações de internet; 
IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de 

dados pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as 
hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei;  

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de 
conexão à internet e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físicomotoras, perceptivas, 
sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de 
consumo realizadas na internet.  

 
Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas 

comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  
Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o 

disposto no caput, tais como aquelas que:  
I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela 

internet; ou  
II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção 

do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

LIVRO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:  
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;  
II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral;  
III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos 

por prestadora de serviço de telecomunicações.  
 
Art. 5º Na disciplina das relações econômicas no setor de telecomunicações 

observar-se-ão, em especial, os princípios constitucionais da soberania nacional, função social 
da propriedade, liberdade de iniciativa, livre concorrência, defesa do consumidor, redução das 
desigualdades regionais e sociais, repressão ao abuso do poder econômico e continuidade do 
serviço prestado no regime público.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DO ESPECTRO E DA ÓRBITA 

 
CAPÍTULO I 

DO ESPECTRO DE RADIOFREQÜÊNCIAS 
 
Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se 

em bem público, administrado pela Agência.  
 
Art. 158. Observadas as atribuições de faixas segundo tratados e acordos 

internacionais, a Agência manterá plano com a atribuição, distribuição e destinação de 
radiofreqüências, e detalhamento necessário ao uso das radiofreqüências associadas aos 
diversos serviços e atividades de telecomunicações, atendidas suas necessidades específicas e 
as de suas expansões.  

§ 1° O plano destinará faixas de radiofreqüência para:  
I - fins exclusivamente militares;  
II - serviços de telecomunicações a serem prestados em regime público e em 

regime privado;  
III - serviços de radiodifusão;  
IV - serviços de emergência e de segurança pública;  
V - outras atividades de telecomunicações.  
§ 2° A destinação de faixas de radiofreqüência para fins exclusivamente militares 

será feita em articulação com as Forças Armadas.  
 
Art. 159. Na destinação de faixas de radiofreqüência serão considerados o 

emprego racional e econômico do espectro, bem como as atribuições, distribuições e 
consignações existentes, objetivando evitar interferências prejudiciais.  

Parágrafo único. Considera-se interferência prejudicial qualquer emissão, 
irradiação ou indução que obstrua, degrade seriamente ou interrompa repetidamente a 
telecomunicação.  

 
Art. 160. A Agência regulará a utilização eficiente e adequada do espectro, 

podendo restringir o emprego de determinadas radiofreqüências ou faixas, considerado o 
interesse público.  

Parágrafo único. O uso da radiofreqüência será condicionado à sua 
compatibilidade com a atividade ou o serviço a ser prestado, particularmente no tocante à 
potência, à faixa de transmissão e à técnica empregada.  

 
Art. 161. A qualquer tempo, poderá ser modificada a destinação de 

radiofreqüências ou faixas, bem como ordenada a alteração de potências ou de outras 
características técnicas, desde que o interesse público ou o cumprimento de convenções ou 
tratados internacionais assim o determine.  

Parágrafo único. Será fixado prazo adequado e razoável para a efetivação da 
mudança.  
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Art. 162. A operação de estação transmissora de radiocomunicação está sujeita à 
licença de funcionamento prévia e à fiscalização permanente, nos termos da regulamentação.  

§ 1° Radiocomunicação é a telecomunicação que utiliza freqüências radioelétricas 
não confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos.  

§ 2° É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofreqüência sem 
certificação expedida ou aceita pela Agência.  

§ 3° A emissão ou extinção da licença relativa à estação de apoio à navegação 
marítima ou aeronáutica, bem como à estação de radiocomunicação marítima ou aeronáutica, 
dependerá de parecer favorável dos órgãos competentes para a vistoria de embarcações e 
aeronaves.  

 
CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO DE USO DE RADIOFREQÜÊNCIA 
 
Art. 163. O uso de radiofreqüência, tendo ou não caráter de exclusividade, 

dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da 
regulamentação.  

§ 1° Autorização de uso de radiofreqüência é o ato administrativo vinculado, 
associado à concessão, permissão ou autorização para prestação de serviço de 
telecomunicações, que atribui a interessado, por prazo determinado, o direito de uso de 
radiofreqüência, nas condições legais e regulamentares.  

§ 2° Independerão de outorga:  
I - o uso de radiofreqüência por meio de equipamentos de radiação restrita 

definidos pela Agência;  
II - o uso, pelas Forças Armadas, de radiofreqüências nas faixas destinadas a fins 

exclusivamente militares.  
§ 3° A eficácia da autorização de uso de radiofreqüência dependerá de publicação 

de extrato no Diário Oficial da União.  
 
Art. 164. Havendo limitação técnica ao uso de radiofreqüência e ocorrendo o 

interesse na sua utilização, por parte de mais de um interessado, para fins de expansão de 
serviço e, havendo ou não, concomitantemente, outros interessados em prestar a mesma 
modalidade de serviço, observar-se-á:  

I - a autorização de uso de radiofreqüência dependerá de licitação, na forma e 
condições estabelecidas nos arts. 88 a 90 desta Lei e será sempre onerosa;  

II - o vencedor da licitação receberá, conforme o caso, a autorização para uso da 
radiofreqüência, para fins de expansão do serviço, ou a autorização para a prestação do 
serviço.  

 
Art. 165. Para fins de verificação da necessidade de abertura ou não da licitação 

prevista no artigo anterior, observar-se-á o disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei.  
 
Art. 166. A autorização de uso de radiofreqüência terá o mesmo prazo de vigência 

da concessão ou permissão de prestação de serviço de telecomunicações à qual esteja 
vinculada.  

 
Art. 167. No caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será de até vinte 

anos, prorrogável uma única vez por igual período. 
§ 1° A prorrogação, sempre onerosa, poderá ser requerida até três anos antes do 

vencimento do prazo original, devendo o requerimento ser decidido em, no máximo, doze 
meses.  

§ 2° O indeferimento somente ocorrerá se o interessado não estiver fazendo uso 
racional e adequado da radiofreqüência, se houver cometido infrações reiteradas em suas 
atividades ou se for necessária a modificação de destinação do uso da radiofreqüência.  

 
Art. 168. É intransferível a autorização de uso de radiofreqüências sem a 

correspondente transferência da concessão, permissão ou autorização de prestação do serviço 
a elas vinculada.  
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Art. 169. A autorização de uso de radiofreqüências extinguir-se-á pelo advento de 

seu termo final ou no caso de sua transferência irregular, bem como por caducidade, 
decaimento, renúncia ou anulação da autorização para prestação do serviço de 
telecomunicações que dela se utiliza.  

 
CAPÍTULO III 

DA ÓRBITA E DOS SATÉLITES 
 
Art. 170. A Agência disporá sobre os requisitos e critérios específicos para 

execução de serviço de telecomunicações que utilize satélite, geoestacionário ou não, 
independentemente de o acesso a ele ocorrer a partir do território nacional ou do exterior.  

 
Art. 171. Para a execução de serviço de telecomunicações via satélite regulado por 

esta Lei, deverá ser dada preferência ao emprego de satélite brasileiro, quando este propiciar 
condições equivalentes às de terceiros. 

§ 1° O emprego de satélite estrangeiro somente será admitido quando sua 
contratação for feita com empresa constituída segundo as leis brasileiras e com sede e 
administração no País, na condição de representante legal do operador estrangeiro.  

§ 2° Satélite brasileiro é o que utiliza recursos de órbita e espectro radioelétrico 
notificados pelo País, ou a ele distribuídos ou consignados, e cuja estação de controle e 
monitoração seja instalada no território brasileiro.  

 
Art. 172. O direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de sinais de 

telecomunicações assegura a ocupação da órbita e o uso das radiofreqüências destinadas ao 
controle e monitoração do satélite e à telecomunicação via satélite, por prazo de até quinze 
anos, podendo esse prazo ser prorrogado, uma única vez, nos termos da regulamentação.  

§ 1º Imediatamente após um pedido para exploração de satélite que implique 
utilização de novos recursos de órbita ou espectro, a Agência avaliará as informações e, 
considerando-as em conformidade com a regulamentação, encaminhará à União Internacional 
de Telecomunicações a correspondente notificação, sem que isso caracterize compromisso de 
outorga ao requerente.  

§ 2° Se inexigível a licitação, conforme disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei, o 
direito de exploração será conferido mediante processo administrativo estabelecido pela 
Agência.  

§ 3° Havendo necessidade de licitação, observar-se-á o procedimento estabelecido 
nos arts. 88 a 90 desta Lei, aplicando-se, no que couber, o disposto neste artigo.  

§ 4º O direito será conferido a título oneroso, podendo o pagamento, conforme 
dispuser a Agência, fazer-se na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, bem como 
de parcelas anuais ou, complementarmente, de cessão de capacidade, conforme dispuser a 
regulamentação.  

TÍTULO VI 
DAS SANÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a 

inobservância dos deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de permissão, 
autorização de serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, sujeitará os infratores às 
seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das de natureza civil e penal:  

I - advertência;  
II - multa;  
III - suspensão temporária;  
IV - caducidade;  
V - declaração de inidoneidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 347, DE 2016 

(Do Sr. Pauderney Avelino) 
 

"Susta a aplicação do inciso III e os §§ 1º e 3º do art. 63 da Resolução 
nº 614, de 28 de maio de 2013, da Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatel, que autoriza as operadoras de Serviço de 
Comunicação a imporem franquias em seus planos de serviço." 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-343/2016.  
 

 
            O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
   

            Art. 1º Ficam, por meio deste Decreto  Legislativo,  sustados  o  inciso III  e  

os §§  1º  e  3º  do  art.  63  da  Resolução  n.º  614,  de  28  de  maio  de  2013,  da  

Agência Nacional  de  Telecomunicações – ANATEL,  que  autoriza  as  operadoras  

de Serviço  de  Comunicação  Multimídia – SCM  a  adotarem  em  seus  planos  de 

serviço a franquia de consumo..             

  Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

                                          JUSTIFICATIVA 

 O inc. V do art. 49 da Constituição Federal dispõe que é da competência 

exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 

Considerando-se que a Constituição Federal a todos se destina, o Poder 

Executivo tem o dever de cumpri-la e respeita-la, de forma tão ou mais rigorosa do 

que os demais destinatários da Lex Magna. 

A Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel baixou a Resolução nº 

614/2013, que aprova o Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia e 

altera os Anexos I e III do Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito 

de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de 

Satélite.  
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A presente Resolução trata, em seus artigos 62 a 67 das regras relativas a 

prestação de Serviço de Comunicação Multimídia. Tal Ato Normativo dispõe em seu 

artigo 63 que: 

“Art. 63. O Plano de Serviço deve conter, no mínimo, as seguintes 

características: 

I - velocidade máxima , tanto de download quanto de upload, disponível no 

endereço contratado, para os fluxos de comunicação originado e terminado no 

terminal do Assinante, respeitados os critérios estabelecidos em regulamentação 

específica; 

II - valor da mensalidade e critérios de cobrança; e, 

III - franquia de consumo, quando aplicável. 

§ 1º O Plano de Serviço que contemplar franquia de consumo deve 

assegurar ao Assinante, após o consumo integral da franquia contratada, a 

continuidade da prestação do serviço, mediante: 

 

I - pagamento adicional pelo consumo excedente, mantidas as demais 

condições de prestação do serviço; ou, 

II - redução da velocidade contratada, sem cobrança adicional pelo 

consumo excedente. 

§ 2º A Prestadora que ofertar Plano de Serviço com franquia de consumo 

deve tornar disponível ao Assinante sistema para verificação, gratuita e em tempo 

real, do consumo incorrido. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 

2014) 

§ 3º As prestadoras de SCM devem, em seus Planos de Serviços e em 

todos os demais documentos relacionados às ofertas, informar a(s) 

velocidade(s) máxima(s), tanto de download quanto de upload, de maneira 

clara, adequada e de fácil visualização, bem como as demais condições de 

uso, como franquias, eventuais reduções desta(s) velocidade(s) e valores a 

serem cobrados pelo tráfego excedente. 

 Da forma que o fornecimento de serviços e os planos de internet móvel são 

oferecidos pelas operadoras, resta óbvio que a aplicação de franquia para a 

utilização de internet fixa, se cobrado o preço nas mesmas bases que se cobra em 

internet móvel, será fator de profunda exclusão da internet para o usuário, para o 

cidadão brasileiro 
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  Ademais, resta patente que o texto em negrito da Resolução, exorbita, 

na medida em que invade competências legislativas do Congresso Nacional, razão 

pela qual propomos sua imediata sustação.  

         

          Sala das Sessões, em 2 de maio de 2016. 

 

PAUDERNEY AVELINO 

DEPUTADO FEDERAL 
DEMOCRATAS/AM  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  
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IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia e altera os Anexos I 
e III do Regulamento de Cobrança de Preço 
Público pelo Direito de Exploração de 
Serviços de Telecomunicações e pelo Direito 
de Exploração de Satélite. 
 

 O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado 
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#art22
http://www.anatel.gov.br/legislacao/decretos/3-decreto-2338#art35
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CONSIDERANDO o resultado da análise das contribuições recebidas em 

decorrência da Consulta Pública nº 45, de 8 de agosto de 2011, publicada no DOU de 10 de 
agosto de 2011; 

 
CONSIDERANDO o constante nos autos dos Processos nº 53500.023851/2009 e 

nº 53500.026406/2009; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 698, realizada em 23 

de maio de 2013, 
 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, na forma 
do Anexo I a esta Resolução. 

 
Art. 2º Alterar os Anexos I e III do Regulamento de Cobrança de Preço Público 

pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de 
Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, e alterado pelas 
Resoluções nº 484, de 5 de novembro de 2007, e nº 595, de 20 de julho de 2012, na forma 
do Anexo II a esta Resolução. 

 
Art. 3º Revogar o Anexo à Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, publicada 

no DOU de 10 de agosto de 2001. 
 
Art. 4º Revogar o Anexo à Resolução nº 328, de 29 de janeiro de 2003, publicada 

no DOU de 3 de fevereiro de 2003. 
 
Art. 5º Revogar os efeitos da Resolução nº 190, de 29 de novembro de 1999, 

publicada no DOU de 30 de novembro de 1999, no prazo de doze meses a contar da 
aprovação do Regulamento de que trata o art. 1º. 

 
Art. 6º Determinar que as empresas que prestam a conexão à internet com base 

na Resolução nº 190, de 29 de novembro de 1999, obtenham outorga para a prestação do 
Serviço de Comunicação Multimídia no prazo de seis meses a contar da aprovação do 
Regulamento de que trata o art. 1º. 

 
Art. 7º A exigibilidade das obrigações contidas no Capítulo VI do Título III, nos 

arts. 39, 43, 44, 47, 48, 49,50, 52 e 53, e no Título V do Anexo I a esta Resolução passam a 
valer após 90 (noventa) dias contados da publicação da presente Resolução. 

 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

 
ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SCM 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 62. A prestação do SCM deve ser precedida da adesão, pelo Assinante, ao 
Contrato do serviço e a um dos Planos de Serviço ofertados pela Prestadora. 

http://sistemas.anatel.gov.br/SACP/Contribuicoes/TextoConsulta.asp?CodProcesso=C1514&Tipo=1&Opcao=finalizadas
http://sistemas.anatel.gov.br/sicap/web/displayWeb.asp?id=3015574
http://sistemas.anatel.gov.br/sicap/web/displayWeb.asp?id=3045898
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=299303&assuntoPublicacao=Ata%20da%20698%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio&filtro=1&documentoPath=299303.pdf
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=299303&assuntoPublicacao=Ata%20da%20698%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio&filtro=1&documentoPath=299303.pdf
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2004/6-resolucao-386#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2004/6-resolucao-386#anexoIII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2001/5-resolucao-272#anexo
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2003/273-resolucao-328#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1999/366-resolucao-190
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1999/366-resolucao-190
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art39
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art43
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art44
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art47
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art48
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art49
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art50
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art52
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art53
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art61
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Parágrafo único. Os Planos de Serviço somente podem ser contratados pelos 
interessados se houver garantias de atendimento no endereço do Assinante e nas condições 
ofertadas. 

 
Art. 63. O Plano de Serviço deve conter, no mínimo, as seguintes características: 
I - velocidade máxima , tanto de download quanto de upload, disponível no 

endereço contratado, para os fluxos de comunicação originado e terminado no terminal do 
Assinante, respeitados os critérios estabelecidos em regulamentação específica; 

II - valor da mensalidade e critérios de cobrança; e, 
III - franquia de consumo, quando aplicável. 
§ 1º O Plano de Serviço que contemplar franquia de consumo deve assegurar ao 

Assinante, após o consumo integral da franquia contratada, a continuidade da prestação do 
serviço, mediante: 

I - pagamento adicional pelo consumo excedente, mantidas as demais condições 
de prestação do serviço; ou, 

II - redução da velocidade contratada, sem cobrança adicional pelo consumo 
excedente. 

§ 2º A Prestadora que ofertar Plano de Serviço com franquia de consumo deve 
tornar disponível ao Assinante sistema para verificação, gratuita e em tempo real, do consumo 
incorrido. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 

§ 3º As prestadoras de SCM devem, em seus Planos de Serviços e em todos os 
demais documentos relacionados às ofertas, informar a(s) velocidade(s) máxima(s), tanto de 
download quanto de upload, de maneira clara, adequada e de fácil visualização, bem como as 
demais condições de uso, como franquias, eventuais reduções desta(s) velocidade(s) e valores 
a serem cobrados pelo tráfego excedente. 

 
Art. 64. A Prestadora do SCM que oferte Planos para conexão à internet por meio 

de um Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) que integre seu Grupo Econômico 
deverá garantir em todas as ofertas a gratuidade pela conexão à internet. 

§ 1º É assegurado a qualquer Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) a 
oferta de conexão gratuita à internet de que trata o caput nas mesmas condições do PSCI que 
integre o Grupo Econômico, mediante definição de critérios isonômicos e não 
discriminatórios de escolha. 

§ 2º A exigência contida neste artigo não se aplica às Prestadoras de Pequeno 
Porte. 

 
Art. 65. A Prestadora do SCM a que se refere o artigo 64 deverá divulgar, em 

separado, o preço, ainda que gratuito, da conexão à internet que compõe seus Planos de 
Serviço: 

I - em suas peças publicitárias; 
II - nas faturas remetidas aos assinantes; 
III - na comercialização do serviço, tanto no contrato quanto na descrição dos 

Planos existentes ao cliente; e, 
IV - em seus registros contábeis. 
 
Art. 66. O Contrato de Prestação do SCM pode ser rescindido: (Revogado pela 

Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
I - a pedido do Assinante, a qualquer tempo e sem ônus, ressalvadas as 

contratações com prazo de permanência, conforme previsto no art. 70 deste Regulamento; ou, 
II - por iniciativa da Prestadora, ante o descumprimento comprovado, por parte do 

Assinante, das obrigações contratuais ou regulamentares. (Re 
§ 1º A desativação do serviço, decorrente da rescisão do Contrato de Prestação do 

SCM, deve ser concluída pela Prestadora em até vinte e quatro horas, a partir da solicitação, 
sem ônus para o Assinante, devendo ser informado imediatamente o número sequencial de 
protocolo, com data e hora, que comprove o pedido. 

§ 2º A rescisão não prejudica a exigibilidade dos encargos proporcionais 
decorrentes do Contrato de Prestação do SCM. 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art70
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632
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§ 3º A Prestadora deve permitir que o pedido de rescisão pelo Assinante do 
contrato do SCM possa ser feito, de forma segura, por meio do Centro de Atendimento ou 
Setor de Atendimento, por correspondência registrada e por quaisquer outros meios por ela 
definidos. 

§ 4º Quando o pedido de rescisão for feito pela Internet, a Prestadora deve 
assegurar, por meio de espaço reservado em sua página na Internet, com fácil acesso, a 
impressão da cópia dessa solicitação acompanhada de data, hora e respectivo número de 
protocolo sequencial, bem como o recebimento de extrato da solicitação por meio de 
mensagem de correio eletrônico. 

§ 5º Quando o pedido de rescisão for feito no Setor de Atendimento, a 
confirmação do recebimento deve ser entregue imediatamente ao Assinante, mediante recibo. 

§ 6º Quando o pedido de rescisão for realizado por meio de correspondência 
registrada, a confirmação de recebimento por escrito deve ser enviada no prazo máximo de 
vinte e quatro horas após o recebimento da correspondência pela Prestadora ou no próximo 
dia útil. 

§ 7º Os efeitos da rescisão do contrato de prestação do serviço serão imediatos à 
solicitação do consumidor, ainda que o seu processamento técnico necessite de prazo, e 
independe de seu adimplemento contratual. 

§ 8º Considera-se falta grave, punida nos termos da regulamentação, a 
procrastinação de qualquer pedido de rescisão de contrato. 

 
Art. 67. O Assinante adimplente pode requerer à Prestadora a suspensão, sem 

ônus, da prestação do serviço, uma única vez, a cada período de doze meses, pelo prazo 
mínimo de trinta dias e o máximo de cento e vinte dias, mantendo a possibilidade de 
restabelecimento, sem ônus, da prestação do serviço contratado no mesmo endereço. 

§ 1º É vedada a cobrança de qualquer valor referente à prestação de serviço, no 
caso da suspensão prevista neste artigo. 

§ 2º O Assinante tem direito de solicitar, a qualquer tempo, o restabelecimento do 
serviço prestado, sendo vedada qualquer cobrança para o exercício deste direito. 

§ 3º A Prestadora tem o prazo de vinte e quatro horas para atender a solicitação de 
suspensão e de restabelecimento a que se refere este artigo. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PREÇOS COBRADOS DOS ASSINANTES 

 

Art. 68. Os preços dos serviços são livres, devendo ser justos, equânimes e não 
discriminatórios, podendo variar em função de características técnicas, de custos específicos e 
de comodidades e facilidades ofertadas aos Assinantes. 

§ 1º A Prestadora é responsável pela divulgação e esclarecimento ao público dos 
valores praticados junto aos seus Assinantes na prestação do SCM. 

§ 2º A Prestadora pode oferecer descontos nos preços ou outras vantagens ao 
Assinante, de forma isonômica, vedada a redução de preços por critério subjetivo e observado 
o princípio da justa competição. 
....................................................................................................................................................... 

ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO 

 
Art. 1º Quando do requerimento de autorização para prestação do SCM, a 

pretendente deve apresentar a seguinte documentação: 
I - habilitação jurídica: 
a) formulário padrão de solicitação do serviço, devidamente subscrito pelo 

representante legal da solicitante ou por procurador constituído; 
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b) qualificação da pretendente, indicando a sua razão social e o nome fantasia 
quando aplicável, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e o 
endereço; 

c) qualificação dos diretores ou responsáveis, indicando o nome, o número do 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas e o número do documento de identidade emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública ou equivalente, o endereço, a profissão e o cargo ocupado na 
empresa; 

d) ato constitutivo e suas alterações vigentes, ou sua consolidação, devidamente 
registrados ou arquivados na repartição competente; 

e) no caso de sociedade por ações, a composição acionária do controle societário e 
os documentos de eleição de seus administradores, exigência também necessária quando se 
tratar de sociedade que designe sua diretoria nos moldes das sociedades por ações; e, 

f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital, relativo à 
sede da entidade, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
autorização. 

II - qualificação técnica: 
a) registro e quitação da pretendente no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do local de sua sede, conforme Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966; e, 

b) declaração do representante legal da pretendente ou atestado emitido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho da 
atividade pertinente, bem como a existência de pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da autorização. 

III - qualificação econômico-financeira: declaração de que a empresa está em boa 
situação financeira e que não existe contra ela pedido de falência ou concordata expedida. 

Art. 2º Os documentos de regularidade fiscal abaixo listados deverão ser 
apresentados no momento da publicação do extrato do Ato de Autorização no D.O.U. 

a) prova da regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da 
sede da pretendente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b) prova da regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; e, 

c) prova de regularidade fiscal perante a Anatel, abrangendo créditos tributários e 
não tributários, constituídos de forma definitiva, mesmo que não tenha havido a inscrição em 
dívida ativa ou no Cadin. 

Parágrafo único. Em se tratando de multas, constituídas como créditos não 
tributários devidos à Anatel, será considerada em situação irregular a prestadora que deixar de 
quitar sanções aplicadas por decisão transitada em julgado, mesmo que não tenha havido a 
inscrição em dívida ativa ou no Cadin. 

  
ANEXO II 

DO PROJETO TÉCNICO 

 
Art. 1º O Projeto Técnico, elaborado pela pretendente, deve conter pelo menos as 

seguintes informações: 
a) descrição do serviço a ser prestado contemplando as aplicações previstas; 
b) radiofrequências pretendidas, quando for o caso; 
c) pontos de interconexão previstos; 
d) capacidade pretendida do sistema em termos de número de canais e largura de 

banda ou taxa de transmissão; 
e) localização dos principais pontos de presença, no formato Município/UF; e, 
f) diagrama ilustrativo do sistema com a descrição das funções executadas por 

cada elemento do diagrama. 
Art. 2º O Projeto técnico deve ser acompanhado de Anotação de Responsabilidade 

Técnica, relativa ao projeto, devidamente assinada por profissional habilitado pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia que possua competências para se 
responsabilizar por atividades técnicas na área de telecomunicações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5194.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5194.htm
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ANEXO III 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À EFETIVAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE 
AUTORIZAÇÃO E MODIFICAÇÕES SOCIETÁRIAS 

 
Art. 1º Em se tratando de transferência de autorização, o requerimento, firmado 

em conjunto pela entidade cedente e pela cessionária, deve estar acompanhado da seguinte 
documentação relativa à entidade cessionária: 

I - atos constitutivos e alterações, devidamente registrados na repartição 
competente; 

II - relação dos acionistas indicando o número, o tipo e o valor de cada ação, bem 
como o número do registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), dos sócios, assim como Ata da Assembleia de eleição dos dirigentes, 
no caso de sociedade por ações; 

III - comprovação de residência dos sócios detentores da maioria das quotas ou 
ações com direito a voto, se pessoas naturais; e, 

IV - documentação comprobatória da regularidade fiscal, da qualificação técnica e 
econômico-financeira. 

Art. 2º Em se tratando de alteração que possa vir a caracterizar transferência de 
controle, disposta noart. 34 deste Regulamento, a interessada deve instruir o requerimento 
com minuta da alteração contratual, contendo as operações das transferências ou de 
substituição dos Dirigentes ou Conselheiros pretendidas, no caso de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, ou minuta da Ata da Assembleia Geral que tenha decidido pelas 
transferências ou pela substituição de Dirigentes ou Conselheiros, em se tratando de sociedade 
por ações, e com a seguinte documentação: 

I - atos constitutivos e alterações, devidamente registrados na repartição 
competente; 

II - relação dos acionistas indicando o número, o tipo e o valor de cada ação, bem 
como o número do registro no CPF ou no CNPJ, dos sócios, assim como Ata da Assembleia 
de eleição dos dirigentes, no caso de sociedade por ações; e, 

III - comprovação de residência dos sócios detentores da maioria das quotas ou 
ações com direito a voto, se pessoas físicas. 

Art. 3º No caso das transferências, modificações ou dos acordos a que se refere 
o art. 35 deste Regulamento, a Prestadora deverá apresentar a íntegra dos atos registrados na 
repartição competente. 

  
ANEXO II À RESOLUÇÃO N.º 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 

 
Art. 1º Os Anexos I e III do Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo 

Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de 
Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, alterado pelas 
Resoluções nº 484, de 5 de novembro de 2007, e nº 595, de 20 de julho de 2012, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO I 

 
Serviço de Telecomunicações 

  
Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao 
uso do público em geral 
 

Preço da 
autorização 
 (R$)  

9.000,00 

 
Serviço Móvel Global por Satélite  
Serviço Limitado Especializado 
 

 9.000,00  
9.000,00 
 Serviço de Rede Especializado  

Serviço de Circuito Especializado 
 

 9.000,00  
9.000,00 
 Serviço de Acesso Condicionado 

 
9.000,00 
 Procedimento Simplificado de Outorga (Serviço 

de Comunicação Multimídia, Serviço Telefônico 
Fixo Co-mutado destinado ao uso do público em 
geral e/ou Serviço de Acesso Condicionado) 
 

9.000,00 

 

  

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art34
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614#art35
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2004/6-resolucao-386#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2004/6-resolucao-386#anexoIII
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Serviço de Rádio Táxi Especializado 
 

1.200,00 
 Serviço de Rádio Táxi Privado 

 
1.200,00 
 Serviço Limitado Móvel Privativo  

Serviço Especial de Radiochamada 
 

 1.200,00  
1.200,00 
 Serviço Especial de Supervisão e Controle  

Serviço Especial Para Fins Científicos ou 
Experimen-tais 
 

 1.200,00  
1.200,00 
 

Serviço de Televisão em Circuito Fechado com a 
Uti-lização de Rádio-Enlace 
 

1.200,00 

 
  

Serviço de Comunicação Multimídia 
 

400,00 
 Serviço Limitado Privado de Radiochamada  

Serviço Telestrada 
 

 400,00  
400,00 
 Serviço Especial de Radiorrecado  

Serviço Especial de Radioacesso 
 

 400,00  
400,00 
 Serviço de Rede Privado 

 
400,00 
 Serviço Limitado Privado  

 

 400,00  

 
Serviço Móvel Marítimo (estação de navio) 
Serviço Móvel Aeronáutico (estação de aeronave) 
 

 70,00  
70,00 
 Serviço Limitado Radioestrada 

 
70,00 
 Serviço Especial de Radioautocine  

Serviço Limitado Privado de Estações Itinerantes 
 

 70,00  
70,00 
   

Serviço de Radioamador 
 

20,00 
 Serviço Rádio do Cidadão 

 
20,00 
  

ANEXO III 

 

Serviço de Telecomunicações 

 

Preço da 
adaptação, 
consolidação ou 
transferência (R$) 
 Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao 

uso do público em geral 
 

9.000,00 

 
Serviço Móvel Pessoal 
 

9.000,00 
 Serviço Móvel Global por Satélite  

Serviço Móvel Especializado 
 

 9.000,00  
9.000,00 
 Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica 

Público Restrito 
 

9.000,00 

 
Serviço Avançado de Mensagens 
 

9.000,00 
 Serviço Limitado Especializado  

Serviço de Rede Especializado 
 

 9.000,00  
9.000,00 
 Serviço de Circuito Especializado 

 
9.000,00 
 Serviço de Acesso Condicionado  

Procedimento Simplificado de Outorga (Serviço de 
Comunicação Multimídia, Serviço Telefônico Fixo 
Co-mutado destinado ao uso do público em geral 
e/ou Serviço de Acesso Condicionado) 
 

 9.000,00  
9.000,00 
 

  
Serviço de Rádio Táxi Especializado 
 

1.200,00 
 Serviço de Rádio Táxi Privado  

Serviço Limitado Móvel Privativo 
 

 1.200,00  
1.200,00 
 Serviço Especial de Radiochamada  

Serviço Especial de Supervisão e Controle 
 

 1.200,00  
1.200,00 
 Serviço Especial Para Fins Científicos ou 

Experimen- 
tais  
Serviço de Televisão em Circuito Fechado com a 
Uti-lização de Rádio-Enlace 
 

1.200,00 
  

1.200,00 

 

  

Serviço de Comunicação Multimídia  
Serviço Limitado Privado de Radiochamada 
 

 400,00  
400,00 
 Serviço Telestrada  

Serviço Especial de Radiorrecado 
 

 400,00  
400,00 
 Serviço Especial de Radioacesso 

 
400,00 
 Serviço de Rede Privado  

Serviço Limitado Privado 
 

 400,00  
400,00 
   

Serviço Móvel Marítimo (estação de navio) 
 

70,00 
 Serviço Móvel Aeronáutico (estação de aeronave) 

 
70,00 
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Serviço Limitado Radioestrada  
Serviço Especial de Radioautocine 
 

 70,00  
70,00 
 Serviço Limitado Privado de Estações Itinerantes

  

 

 70,00  

 
Serviço de Radioamador 
 

20,00 
 Serviço Rádio do Cidadão  

 
 20,00  
  

 

RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014  

 Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 
Consumidor de Serviços de Telecomunicações 
– RGC. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 
CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência 

da Consulta Pública nº 14, de 15 de março de 2013; 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 53500.011324/2010; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 732, realizada em 20 

de fevereiro de 2014, 
 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 
Telecomunicações, na forma do Anexo I a esta Resolução. 

 
Art. 2º O Regulamento mencionado no art. 1º entra em vigor no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, a contar da data da publicação desta Resolução. 
§ 1º As obrigações constantes do Regulamento serão plenamente exigíveis com a 

sua entrada em vigor, ressalvadas: 

I - No prazo de 8 (oito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: art. 10; e, 
b) Título IV: art. 48. 
II - No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no: 

a) Título III: arts. 21, 22 e 26; 
b) Título IV: art. 44; e, 
c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII. 
c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VII e IX. (Retificação 

publicada no DOU de 7/7/2014)  
III - No prazo de 18 (dezoito) meses, as dispostas no: 

a) Título III: arts. 12, 34, 38, 39 e 40; e, 
b) Título V: art. 80. 
IV - No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, as dispostas no: 

a) Título V: art. 72, inciso VIII e parágrafo único. 
a) Título V: art. 74, inciso VIII e parágrafo único. (Retificação publicada no DOU 

de 7/7/2014)   

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#art22
http://www.anatel.gov.br/legislacao/decretos/3-decreto-2338#art35
http://sistemas.anatel.gov.br/SACP/Contribuicoes/TextoConsulta.asp?CodProcesso=C1665&Tipo=1&Opcao=finalizadas
http://sistemas.anatel.gov.br/sicap/web/displayWeb.asp?id=3239659
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=309168&assuntoPublicacao=Ata%20da%20732%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio-Sistemas%20Interativos&filtro=1&documentoPath=309168.pdf
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=309168&assuntoPublicacao=Ata%20da%20732%C2%AA%20reuni%C3%A3o%20do%20Conselho%20Diretor&caminhoRel=In%C3%ADcio-Sistemas%20Interativos&filtro=1&documentoPath=309168.pdf
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art10
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art48
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art21
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art22
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art26
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art44
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art62
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art62
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art12
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art34
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art38
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art39
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art40
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art80
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art72
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art74
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=33&data=07/07/2014
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§ 2º As disposições do Título VI do Regulamento entram em vigor 
imediatamente, na data da publicação desta Resolução. 

 
Art. 3º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução, alteração nos 

Regulamentos nele previstos. 
§ 1º O Anexo II entra em vigor no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 

publicação desta Resolução. 
§ 2º Em caso de conflito entre as disposições vigentes do Regulamento 

mencionado no art. 1º e os demais dispositivos regulamentares elencados ou não no Anexo II, 
terão precedência os do Regulamento aprovado por esta Resolução. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

  

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 
 

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA ABRANGÊNCIA E DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer regras sobre atendimento, 

cobrança e oferta de serviços relativos ao Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, ao 
Serviço Móvel Pessoal – SMP, ao Serviço de Comunicação Multimídia – SCM e aos Serviços 
de Televisão por Assinatura. 

§ 1º Para fins deste Regulamento, os Serviços de Televisão por Assinatura 
abrangem, além do Serviço de Acesso Condicionado – SeAC, o Serviço de TV a Cabo 
(TVC), o Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), o Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH) e o Serviço 
Especial de Televisão por Assinatura (TVA). 

§ 2º A aplicação das regras constantes do presente Regulamento não afasta a 
incidência da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 199 – Código de Defesa do Consumidor, 
do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, e regras complementares dos direitos previstos 
na legislação e em outros regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas 
competentes. 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 2º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 
I - Consumidor: pessoa natural ou jurídica que utiliza serviço de telecomunicações 

de interesse coletivo, independentemente de contrato de prestação de serviço ou inscrição 
junto à Prestadora, na forma do disposto no art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990; 

II - Contrato de Permanência: documento firmado entre Consumidor e Prestadora, 
regido pelas regras previstas no Código de Defesa do Consumidor, que trata do benefício 
concedido ao Consumidor em troca da sua vinculação, durante um prazo de permanência pré-
determinado, a um Contrato de Prestação do Serviço; 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#tituloVI
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#art1res
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2014/750-resolucao-632#anexoII
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6523.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art2
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III - Grupo: Prestadora de Serviços de Telecomunicações individual ou conjunto 
de Prestadoras de Serviços de Telecomunicações que possuam relação de controle, como 
controladoras, controladas ou coligadas, aplicando-se os conceitos do Regulamento para 
Apuração de Controle e Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de Serviços de 
Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999; 

IV - Microrregião: conjunto de municípios com características sociais, 
demográficas e econômicas similares, nos termos e critérios adotados pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE; 

V - Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações: prestação de diferentes 
serviços de telecomunicações pelo Grupo ou por meio de parceria entre Prestadoras, cuja 
fruição se dá simultaneamente e em condições comerciais diversas daquelas existentes para a 
oferta individual de cada serviço; 

VI - Plano de Serviço: documento que descreve as condições de prestação do 
serviço quanto às suas características, ao seu acesso, utilização e facilidades, as tarifas ou 
preços associados, seus valores e as regras e critérios de sua aplicação; 

VII - Prestadora: pessoa jurídica que, mediante concessão, permissão ou 
autorização, presta serviço de telecomunicações de interesse coletivo; e, 

VIII - Prestadora de Pequeno Porte: Prestadora de serviço de telecomunicações de 
interesse coletivo com até 50.000 (cinquenta mil) acessos em serviço ou, em se tratando do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado prestado nas modalidades de Longa Distância Nacional – 
LDN e Internacional – LDI, aquela com até 50.000 (cinquenta mil) documentos de cobrança 
emitidos pela Prestadora de STFC e por outras em seu nome, por mês, considerando ambas as 
modalidades. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 404, DE 2016 
(Da Sra. Elcione Barbalho) 

 
Susta o inciso III do caput e os §§ 1º a 3º do art. 63 da Resolução n.º 
614, de 28 de maio de 2013, da Agência Nacional de Telecomunicações 
- ANATEL, que permite o estabelecimento de franquia de consumo 
pelas operadoras do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-343/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta o inciso III do caput e os §§ 1º a 3º 

do art. 63 da Resolução n.º 614, de 28 de maio de 2013, da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, que permite o estabelecimento de franquia de 

consumo pelas operadoras do Serviço de Comunicação Multimídia – SCM. 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1999/182-resolucao-101
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Art. 2º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, o inciso III do caput e os §§ 1º a 3º do art. 63 da Resolução n.º 614, de 28 

de maio de 2013, da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL. 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A internet revolucionou a forma como as pessoas interagem entre si e 

como acessam conteúdos e informações. Tamanho foi o impacto causado por essa 

nova tecnologia em nossas vidas que o próprio governo federal lançou diversos 

programas de governo, tais como o Plano Nacional de Banda Larga, na tentativa de 

massificar e democratizar o acesso à rede mundial de computadores. Atualmente a 

internet é tratada como um serviço essencial, equiparável não só aos serviços 

básicos de saneamento e energia elétrica, por exemplo, mas até mesmo à educação 

básica, dado seu caráter pedagógico e integrador. Tanto é assim que são 

recorrentes no parlamento as discussões no sentido de promover a internet à 

categoria de direitos e garantias fundamentais constantes na Carta Magna. 

O Marco Civil da Internet surgiu em 2014, por meio da Lei nº 12.965, 

para estabelecer os pilares essenciais dessa nova e tão importante tecnologia. Tal 

legislação foi muito significativa, pois veio para elucidar questões básicas que 

permeavam a relação entre provedores, consumidores e o governo no que tange a 

prestação e o usufruto da rede mundial de computadores. Dentre os direitos 

conferidos aos consumidores no Marco Civil, destacamos o disposto no art.º 7, 

incisos IV e V, a saber: 

“Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao 

usuário são assegurados os seguintes direitos: 

(...) 

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização; 

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet; 

(...)” 

Em todo caso, sabemos que a internet já existe no Brasil desde pelo 

menos os idos de 1995, o que significa que o serviço de conexão à rede já vinha 

sendo prestado muito antes de haver legislação para o setor. A regulamentação que 

servia e serve de referência para os provedores é aquela editada pela Agência 

Nacional de Telecomunicações – ANATEL. No caso do serviço de conexão à 

internet, denominado Serviço de Comunicação Multimídia – SCM – no jargão técnico 

da Agência, a regulação vigente é a constante na Resolução n.º 614, de 28 de maio 

de 2013, que é, portanto, anterior ao Marco Civil. As franquias de consumo são 

previstas no art. 63 da referida Resolução, apresentada a seguir: 

“Art. 63. O Plano de Serviço deve conter, no mínimo, as seguintes 
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características: 

I - velocidade máxima, tanto de download quanto de upload, disponível 

no endereço contratado, para os fluxos de comunicação originado e terminado no 

terminal do Assinante, respeitados os critérios estabelecidos em regulamentação 

específica; 

II - valor da mensalidade e critérios de cobrança; e, 

III - franquia de consumo, quando aplicável. 

§ 1º O Plano de Serviço que contemplar franquia de consumo deve 

assegurar ao Assinante, após o consumo integral da franquia contratada, a 

continuidade da prestação do serviço, mediante: 

I - pagamento adicional pelo consumo excedente, mantidas as 

demais condições de prestação do serviço; ou, 

II - redução da velocidade contratada, sem cobrança adicional pelo 

consumo excedente. 

§ 2º A Prestadora que ofertar Plano de Serviço com franquia de 

consumo deve tornar disponível ao Assinante sistema para verificação, gratuita e 

em tempo real, do consumo incorrido. 

§ 3º As prestadoras de SCM devem, em seus Planos de Serviços e em 

todos os demais documentos relacionados às ofertas, informar a(s) velocidade(s) 

máxima(s), tanto de download quanto de upload, de maneira clara, adequada e de 

fácil visualização, bem como as demais condições de uso, como franquias, 

eventuais reduções desta(s) velocidade(s) e valores a serem cobrados pelo 

tráfego excedente.” 

É nosso entendimento que o disposto no inciso III do caput e nos §§ 1º a 

3º da Resolução Anatel n.º 614 conflita diretamente com o constante do art. 7º, 

incisos IV e V, do Marco Civil da Internet. Tal conflito não havia suscitado maiores 

problemas até as últimas semanas, quando as prestadoras de serviço de conexão 

fixa à internet começaram a se movimentar, conforme amplamente divulgado na 

mídia, para estabelecer franquias de dados na conexão para todos os novos planos 

de serviço. 

Tal tentativa por parte das prestadoras, além de claramente ilegal, como 

já apontado acima, vai totalmente contra as tendências mundiais de expansão, 

democratização e diminuição do custo do acesso à internet. Trata-se de um grave 

retrocesso e um duro golpe contra o povo brasileiro. O governo federal, por meio da 

ANATEL, já deveria há muito ter atualizado a regulamentação do SCM que, como já 

demonstramos, está desatualizada desde a publicação do Marco Civil da Internet, 

em 2014. Na omissão do poder executivo, é dever do parlamento não permitir que 

atitudes como as pretendidas pelas prestadoras prosperem. 
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Sendo assim, torna-se imperioso sustar os efeitos do inciso III do caput e 

dos parágrafos 1º a 3º, do art. 63, da Resolução Anatel n.º 614, de 28 de maio de 

2013, pois, com o advento da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, os mesmos 

passaram a exorbitar o caráter regulamentar da norma infra legal, permitindo que as 

operadoras de internet fixa possam estabelecer franquias de dados. Além da patente 

ilegalidade dos dispositivos citados, sua vigência representa uma constante ameaça 

à liberdade e à plena democratização da internet no Brasil, motivo que, por si só, já 

seria mais que suficiente para justificar que fossem expurgados da regulamentação 

setorial.   

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres parlamentares desta Casa 

para a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2016. 

 

Deputada ELCIONE BARBALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência 
da União, especialmente sobre:  
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I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 
ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 
30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o 
que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 
XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 
a ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 
dos outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 
televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 
poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput 
deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no 
prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 

  
Aprova o Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia e altera os Anexos I e III do 
Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de 
Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite. 
 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado 
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997; 
 
CONSIDERANDO o resultado da análise das contribuições recebidas em decorrência da 
Consulta Pública nº 45, de 8 de agosto de 2011, publicada no DOU de 10 de agosto de 2011; 
 
CONSIDERANDO o constante nos autos dos Processos nº 53500.023851/2009 e nº 
53500.026406/2009; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 698, realizada em 23 de maio de 
2013, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, na forma do Anexo I 
a esta Resolução. 
 
Art. 2º Alterar os Anexos I e III do Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito 
de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite, 
aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, e alterado pelas Resoluções nº 
484, de 5 de novembro de 2007, e nº 595, de 20 de julho de 2012, na forma do Anexo II a esta 
Resolução. 
 
Art. 3º Revogar o Anexo à Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, publicada no DOU de 
10 de agosto de 2001. 
 
Art. 4º Revogar o Anexo à Resolução nº 328, de 29 de janeiro de 2003, publicada no DOU de 
3 de fevereiro de 2003. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Revogar os efeitos da Resolução nº 190, de 29 de novembro de 1999, publicada no 
DOU de 30 de novembro de 1999, no prazo de doze meses a contar da aprovação do 
Regulamento de que trata o art. 1º. 
 
Art. 6º Determinar que as empresas que prestam a conexão à internet com base na Resolução 
nº 190, de 29 de novembro de 1999, obtenham outorga para a prestação do Serviço de 
Comunicação Multimídia no prazo de seis meses a contar da aprovação do Regulamento de 
que trata o art. 1º. 
Art. 7º A exigibilidade das obrigações contidas no Capítulo VI do Título III, nos arts. 39, 43, 
44, 47, 48, 49, 50, 52 e 53, e no Título V do Anexo I a esta Resolução passam a valer após 90 
(noventa) dias contados da publicação da presente Resolução. 
 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 
  

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 
 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO E DA ABRANGÊNCIA 
 
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo disciplinar as condições de prestação e fruição do 
Serviço de Comunicação Multimídia (SCM). 
 
Art. 2º A prestação do SCM é regida pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 
Telecomunicações - LGT), pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), pelo Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, pelo Regulamento dos 
Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998, 
por outros regulamentos, normas e planos aplicáveis ao serviço, pelos termos de autorização 
celebrados entre as Prestadoras e a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e, 
especialmente, por este Regulamento. 
 
Art. 3º O SCM é um serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo, prestado em 
âmbito nacional e internacional, no regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de 
transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, permitindo inclusive o 
provimento de conexão à internet, utilizando quaisquer meios, a Assinantes dentro de uma 
Área de Prestação de Serviço. 
§ 1º A prestação do SCM não admite a transmissão, emissão e recepção de informações de 
qualquer natureza que possam configurar a prestação de serviços de radiodifusão, de televisão 
por assinatura ou de acesso condicionado, assim como o fornecimento de sinais de vídeos e 
áudio, de forma irrestrita e simultânea, para os Assinantes, na forma e condições previstas na 
regulamentação desses serviços. 
§ 2º Na prestação do SCM não é permitida a oferta de serviço com as características do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em especial 
o encaminhamento de tráfego telefônico por meio da rede de SCM simultaneamente originado 
e terminado nas redes do STFC. 
§ 3º Na prestação do SCM é permitida a implementação da função de mobilidade restrita nas 
condições previstas na regulamentação específica de uso de radiofrequência. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 
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Art. 4º Para os fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 
 
Art. 4º Para fins deste Regulamento são adotadas as seguintes definições, além de outras 
adotadas pela legislação e pela regulamentação: (Redação dada pela Resolução nº 632, de 7 
de março de 2014) 
I - Acesso em Serviço: acesso que está ativado e prestando serviço ao usuário; 
II - Área de Prestação de Serviço: área geográfica de âmbito nacional onde o SCM pode ser 
explorado conforme condições preestabelecidas pela Anatel; 
III - Assinante: pessoa natural ou jurídica que possui vínculo contratual com a Prestadora para 
fruição do SCM; 
IV - Centro de Atendimento: órgão da Prestadora de SCM responsável por recebimento de 
reclamações, solicitações de informações e de serviços ou de atendimento ao Assinante; 
IV - Setor de Atendimento Presencial: estabelecimento próprio da Prestadora ou 
disponibilizado por meio de contrato(s) com terceiro(s) que possibilita ao Consumidor ser 
atendido presencialmente por pessoa devidamente qualificada para receber, responder e 
solucionar ou encaminhar para solução pedidos de informação, reclamações e solicitações de 
serviços, rescisão, ou qualquer outra demanda ligada ao serviço da Prestadora. (Redação dada 
pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
V - Conexão à Internet: habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de 
dados pela Internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP; 
VI - Grupo: Prestadora de Serviços de Telecomunicações individual ou conjunto de 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações que possuam relação de controle, como 
controladoras, controladas ou coligadas, aplicando-se os conceitos do Regulamento para 
Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de Serviços 
de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999; 
VII - Informação Multimídia: sinais de áudio, vídeo, dados, voz e outros sons, imagens, textos 
e outras informações de qualquer natureza. 
VIII - Início da operação comercial do serviço: oferecimento regular do serviço com pelo 
menos um contrato de prestação assinado; 
IX - Interconexão: ligação entre redes de telecomunicações funcionalmente compatíveis, de 
modo que os usuários de serviços de uma das redes possam se comunicar com usuários de 
serviço de outra ou acessar serviços nelas disponíveis; 
X - Licença para Funcionamento de Estação: ato administrativo que autoriza o início do 
funcionamento de estação individual, em nome da concessionária, permissionária e autorizada 
de serviços de telecomunicações e de uso de radiofrequência. 
XI - Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações: prestação de diferentes serviços de 
telecomunicações pela mesma empresa ou por meio de parceria entre prestadoras, cuja fruição 
se dá simultaneamente e em condições comerciais diversas daquelas existentes para a oferta 
individual de cada serviço; 
XII - Plano de Serviço: documento que descreve as condições de prestação do serviço quanto 
às suas características, ao seu acesso, manutenção do direito de uso, utilização e serviços 
eventuais e suplementares a ele inerentes, preços associados, seus valores e as regras e 
critérios de sua aplicação; 
XIII - Prestadora: pessoa jurídica que mediante autorização presta o SCM; 
XIV - Prestadora de Pequeno Porte: Prestadora de SCM com até cinquenta mil Acessos em 
Serviço; 
XV - Projeto Técnico: conjunto de documentos que descreve as principais características do 
serviço e da rede propostas, servindo de referência para emissão da autorização; 
XVI - Recursos de Numeração: conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos utilizados 
para permitir o estabelecimento de conexões entre diferentes terminações de rede, 
possibilitando a fruição de serviços de telecomunicações; 
XVII - Registro de Conexão: conjunto de informações referentes à data e hora de início e 
término de uma conexão à Internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o 
envio e recebimento de pacotes de dados, entre outras que permitam identificar o terminal de 
acesso utilizado; 
XVIII - Serviço de Valor Adicionado (SVA): atividade que acrescenta, a um serviço de 
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades 
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relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de 
informações; 
XIX - Setor de Atendimento: estabelecimento que pode ser mantido pela Prestadora, no qual o 
Assinante tem acesso ao atendimento presencial prestado por pessoa devidamente qualificada 
para receber, orientar, esclarecer e solucionar qualquer solicitação efetuada; (Revogado pela 
Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
XX - Terminação de Rede: ponto de acesso individualizado de uma dada rede de 
telecomunicações; e, 
XXI - Velocidade: capacidade de transmissão da informação multimídia expressa em bits por 
segundo (bps), medida conforme critérios estabelecidos em regulamentação específica. 
 

TÍTULO II 
DAS CARACTERÍSTICAS DO SCM 

 
CAPÍTULO I 

DA NUMERAÇÃO E DA INTERCONEXÃO 
 
Art. 5º A utilização de recursos de numeração pelas redes de suporte à prestação do SCM é 
regida pelo Regulamento de Numeração, aprovado pela Resolução nº 83, de 30 de dezembro 
de 1998, e pelo Plano de Numeração do SCM. 
 
Art. 6º É obrigatória, quando solicitada, a interconexão entre as redes de suporte do SCM e 
entre estas e as redes de outros serviços de telecomunicações de interesse coletivo, observado 
o disposto na LGT e no Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução nº 410, 
de 11 de julho de 2005. 
 

CAPÍTULO II 
DAS REDES 

 
Art. 7º É assegurado aos interessados o uso das redes de suporte do SCM para provimento de 
SVA de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 
 
Art. 8º As Prestadoras de SCM têm direito ao uso de redes ou de elementos de redes de outras 
Prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não 
discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 
Parágrafo único. As Prestadoras de SCM devem possibilitar o uso de suas redes ou de 
elementos dessas redes a outras Prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse 
coletivo, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 
 
Art. 9º A remuneração pelo uso de redes deve ser livremente pactuada entre as Prestadoras de 
SCM e as demais Prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo. 
 

TÍTULO III 
DAS AUTORIZAÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SCM 
 

Art. 10. A prestação do SCM depende de prévia autorização da Anatel, devendo basear-se nos 
princípios constitucionais da atividade econômica. 
§ 1º Não haverá limite ao número de autorizações para prestação do SCM, que serão 
expedidas por prazo indeterminado e a título oneroso, conforme estabelecido nos artigos 48 e 
136 da LGT. 
§ 2º A eficácia da autorização dependerá da publicação de extrato no DOU. 
 
Art. 11. A Área de Prestação do Serviço objeto da autorização para exploração do SCM será 
constituída por todo o território nacional. 
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Art. 12. Visando a impedir a concentração econômica do mercado, promover e preservar a 
justa e ampla competição, a Anatel pode estabelecer restrições, limites ou condições a 
empresas ou grupos empresariais quanto à obtenção e transferência de autorizações de SCM. 
 
Art. 13. São condições subjetivas para a obtenção de autorização para prestação do SCM pela 
empresa: 
I - estar constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no país; 
 
II - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, não ter sido declarada 
inidônea ou não ter sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação da caducidade de 
concessão, permissão ou autorização para prestação de serviços de telecomunicações, ou da 
caducidade do direito de uso de radiofrequências; 
 
III - dispor de qualificação jurídica e técnica para bem prestar o serviço, capacidade 
econômico-financeira, regularidade fiscal e estar em situação regular com a Seguridade 
Social; e, 
 
IV - não ser, na mesma Área de Prestação de Serviço, ou parte dela, encarregada de prestar a 
mesma modalidade de serviço. 
Parágrafo único. A Anatel poderá estabelecer outros condicionamentos para a habilitação 
visando propiciar competição efetiva e impedir a concentração econômica no mercado. 
 
Art. 14. A pessoa jurídica que preencher as condições previstas em lei e na regulamentação 
pertinente pode requerer à Anatel, mediante formulário próprio, autorização para prestação do 
SCM, acompanhado de projeto técnico elaborado nos termos do Anexo II deste Regulamento. 
Parágrafo único. A interessada deve apresentar à Anatel os documentos relativos à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal, 
conforme o disposto no Anexo I deste Regulamento. 
 

CAPÍTULO II 
DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

 
Art. 15. Quando a Prestadora de SCM for selecionada mediante procedimento licitatório, 
conforme dispõe o art. 136 da LGT, combinado com seu § 2º, a autorização será formalizada 
por meio de assinatura de Termo, cuja eficácia se dará com a publicação do seu extrato no 
DOU. 
 
Art. 16. Devem constar do Termo de Autorização, entre outros: 
I - o serviço autorizado e a área de prestação; 
II - as condições para expedição do termo; 
III - os direitos e deveres da autorizada; 
IV - os direitos e deveres dos Assinantes; 
V - as prerrogativas da Anatel; 
VI - as condições gerais de exploração do serviço; 
VII - as condições específicas para prestação e exploração do serviço; 
VIII - as disposições sobre interconexão; 
IX - a vinculação às normas gerais de proteção à ordem econômica; 
X - as formas de contraprestação pelo serviço prestado; 
XI - as disposições sobre transferências; 
XII - as disposições sobre fiscalização; 
XIII - as sanções; 
XIV - as formas e condições de extinção; e, 
XV - a vigência, a eficácia e o foro. 
 

CAPÍTULO III 
DA EXTINÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SCM 
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Art. 17. A autorização para exploração do SCM extingue-se por cassação, caducidade, 
decaimento, renúncia ou anulação, conforme disposto na LGT. 
§ 1º A extinção da autorização para prestação do serviço importará a extinção da autorização 
de uso das radiofrequências para o respectivo serviço. 
§ 2º A extinção da autorização para prestação do serviço não dá à Prestadora direito a 
qualquer indenização e não a exime da responsabilidade pelos atos praticados durante sua 
vigência. 
 

CAPÍTULO IV 
DA AUTORIZAÇÃO DE USO DE RADIOFREQUÊNCIAS 

 
Art. 18. As condições para outorga de autorização, coordenação e compartilhamento de uso 
de radiofrequências estão estabelecidas em regulamentação específica. 
 

CAPÍTULO V 
DA INSTALAÇÃO E LICENCIAMENTO DO SISTEMA 

 
Art. 19. O prazo para o início da operação comercial do serviço, quando este depender de 
sistema radioelétrico próprio, não pode ser superior a dezoito meses, contados a partir da data 
de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofrequência no DOU. 
 
Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser prorrogado uma única vez, por no 
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela 
Anatel. 
 
Art. 20. Concluída a instalação do sistema, antes de entrar em funcionamento em caráter 
comercial, a Prestadora, com a finalidade de testá-lo e ajustá-lo, pode operar em caráter 
experimental, pelo período máximo de noventa dias, desde que efetue o cadastro da estação 
no Banco de Dados Técnicos e Administrativos da Anatel com antecedência mínima de cinco 
dias úteis. 
§1º O caráter experimental da operação não exime a Prestadora de suas responsabilidades, 
especialmente quanto à emissão de interferências nas faixas de radionavegação marítima e 
aeronáutica. 
 
§ 2º A estação que estiver operando em caráter experimental não poderá ser utilizada para 
exploração comercial do serviço enquanto perdurarem os experimentos. 
 
Art. 21. Antes de iniciar o funcionamento de uma Estação em caráter comercial, a Prestadora 
deve obter na Anatel a Licença para Funcionamento de Estação, salvo hipótese de dispensa de 
licenciamento prevista em regulamentação específica. 
Parágrafo único. A Licença para Funcionamento de Estação será disponibilizada à Prestadora 
do serviço, mediante comprovação do recolhimento da Taxa de Fiscalização de Instalação 
(TFI) e, quando aplicável, do Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequências 
(PPDUR), nos termos da regulamentação. 
 
Art. 22. Depois de emitidas as Licenças para Funcionamento de Estação, a Prestadora deverá, 
por meio do Banco de Dados Técnicos e Administrativos da Anatel, informar previamente 
qualquer alteração de característica técnica constante dos projetos aprovados, incluindo a 
desativação de estações. 
§ 1º Toda alteração de característica técnica que implique modificação do funcionamento das 
estações ou mudança de endereço requer emissão de nova Licença de Funcionamento de 
Estação e recolhimento de TFI. 
§ 2ºCaso a alteração de que trata o caput envolva mudança nas condições de uso das 
radiofrequências, ela dependerá de prévia anuência da Anatel. 
 
Art. 23. Os documentos listados a seguir devem permanecer sob responsabilidade da 
autorizada e devem ser apresentados à Anatel, quando solicitados: 
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I - Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente quitada, relativa à instalação ou 
alteração de estação; e, 
II - Termo de Responsabilidade de Instalação certificando que as instalações correspondem às 
características técnicas das estações cadastradas no Banco de Dados Técnicos e 
Administrativos da Anatel. 
Parágrafo único. Os documentos citados deverão ser assinados por profissional habilitado 
pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia que possua competências 
para se responsabilizar por atividades técnicas na área de telecomunicações. 
 
Art. 24. Cabe à Prestadora quando da instalação de estação: 
I - observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes, quanto a 
edificações, instalação e manutenção de torres e antenas, bem como a instalação e 
manutenção de linhas físicas em logradouros públicos; 
II - assegurar que a instalação de suas estações esteja em conformidade com a regulamentação 
pertinente; e, 
III - obter a consignação da radiofrequência necessária, caso não utilize apenas meios 
confinados ou meios de terceiros. 
 
Art. 25. A instalação deve observar as normas de engenharia, em particular quanto à 
observância de coordenação de radiofrequências e a não emissão de interferências nas faixas 
de radiofrequências utilizadas para radionavegação marítima e aeronáutica. 
 
Art. 26. Os equipamentos de telecomunicações, incluindo os sistemas irradiantes, devem 
possuir certificação expedida ou aceita pela Agência, de acordo com a regulamentação 
vigente. 
 
Art. 27. A Licença para Funcionamento de Estação deve estar disponível a qualquer tempo à 
Anatel. 
 
Art. 28. As estações deverão atender aos limites de exposição humana aos campos elétricos, 
magnéticos ou eletromagnéticos estabelecidos pela regulamentação específica. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS TRANSFERÊNCIAS 
 
Art. 29. A transferência da autorização para exploração de SCM e da autorização para uso de 
radiofrequência a ela associada exige prévia anuência da Anatel. 
 
Art. 30. Para transferência da autorização do SCM, a interessada deve: 
I - atender às exigências compatíveis com o serviço a ser prestado, em relação à qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, habilitação jurídica e regularidade fiscal, 
apresentando a documentação enumerada no Anexo I deste Regulamento; e, 
II - apresentar declaração firmada por seu representante legal, sub-rogando-se nos direitos e 
obrigações da primitiva autorizada. 
 
Art. 31. A transferência da autorização somente pode ser efetuada após três anos contados do 
início efetivo da operação comercial do serviço. 
 
Art. 32. A transferência da autorização entre empresas de um mesmo Grupo pode ser 
efetivada pela Anatel a qualquer momento, mediante solicitação das partes interessadas e com 
observância do disposto no art. 30 deste regulamento. 
 
Art. 33. Todos os pedidos de transferência devem ser instruídos com os documentos 
enumerados no Anexo III deste Regulamento, conforme o caso. 
 
Art. 34 Deverá ser submetida previamente à Anatel alteração que possa vir a caracterizar 
transferência de controle, este apurado nos termos do Regulamento de Apuração de Controle 
e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras dos Serviços de Telecomunicações, 
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aprovado pela Resolução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999, quando as partes envolvidas na 
operação se enquadrarem nas condições dispostas no art. 88 da Lei nº 12.529/2011. 
Parágrafo único. A aprovação da transferência de controle levará em consideração a 
manutenção das condições de autorização ou de outras condições previstas na 
regulamentação, devendo a prestadora enviar à Agência requerimento contendo sua 
composição societária, a operação pretendida e o quadro resultante da operação, além da 
documentação constante dos Anexos I e III deste Regulamento, no que couber. 
 
Art. 35. Os casos de transferência de controle que não se enquadrarem no artigo anterior, as 
modificações da denominação social, do endereço da sede e dos acordos de sócios que 
regulam as transferências de quotas e ações, bem como o exercício de direito a voto, das 
Prestadoras de SCM e de suas sócias diretas e indiretas devem ser comunicadas à Agência, no 
prazo de sessenta dias, após o registro dos atos no órgão competente. 
Parágrafo único. As comunicações de que trata o caput devem ser instruídas com a 
documentação a que se refere o art. 3º do Anexo III deste Regulamento. 
 

TÍTULO IV 
DOS DIREITOS E DEVERES DA PRESTADORA E DOS ASSINANTES 

 
CAPÍTULO I 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
Art. 36. A Prestadora é responsável, perante o Assinante e a Anatel, pela exploração e 
execução do serviço. 
§ 1º A Prestadora é integralmente responsável pela exploração e execução do serviço perante 
o Assinante, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao serviço, mesmo 
que esta seja de propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, direito de regresso. 
§ 2º A responsabilidade da Prestadora perante a Agência compreende igualmente o correto 
funcionamento da rede de suporte à prestação do serviço, inclusive nos casos em que esta seja 
de propriedade de terceiros. 
 
Art. 37. O SCM pode ser prestado a pessoas naturais e jurídicas. 
 
Art. 38. O serviço deve ser prestado em condições não discriminatórias a todos os Assinantes 
localizados na área de prestação. 
 
Art. 39. Deve constar do contrato de prestação do serviço com o Assinante: 
I - a descrição do seu objeto; 
II - os direitos e obrigações da Prestadora, constantes do Capítulo III deste Título; 
III - os direitos e deveres dos Assinantes, constantes do Capítulo V deste Título; 
III - os direitos e deveres dos Assinantes; (Redação dada pela Resolução nº 632, de 7 de 
março de 2014) 
IV - os encargos moratórios aplicáveis ao Assinante; 
V - a descrição do sistema de atendimento ao Assinante e o modo de proceder em caso de 
solicitações ou reclamações; 
VI - o número do Centro de Atendimento da Prestadora, a indicação dos endereços para 
atendimento por correspondência e por meio eletrônico, e os endereços dos Setores de 
Atendimento da Prestadora, quando existirem, ou a indicação de como o Assinante pode obtê-
los; (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
VII - as hipóteses de rescisão do Contrato de Prestação do SCM e de suspensão dos serviços a 
pedido ou por inadimplência do Assinante; 
VIII - a descrição do procedimento de contestação de débitos; 
IX - os critérios para reajuste de preços, cuja periodicidade não pode ser inferior a doze 
meses, a menos que a lei venha regular a matéria de modo diverso; 
X - os prazos para instalação e reparo; 
XI - o endereço da Anatel, bem como o endereço eletrônico de sua biblioteca, onde as pessoas 
poderão encontrar cópia integral deste Regulamento; e, 
XII - o telefone da Central de Atendimento da Anatel. 
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Parágrafo único. Os prazos mencionados no inciso X podem ser alterados mediante 
solicitação ou conveniência do Assinante. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PARÂMETROS DE QUALIDADE 
 
Art. 40. São parâmetros de qualidade para o SCM, sem prejuízo de outros que venham a ser 
definidos pela Anatel: 
I - fornecimento de sinais respeitando as características estabelecidas na regulamentação; 
II - disponibilidade do serviço nos índices contratados; 
III - emissão de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos em regulamentação; 
IV - divulgação de informações aos seus Assinantes, de forma inequívoca, ampla e com 
antecedência razoável, quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço; 
V - rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos Assinantes; 
VI - número de reclamações contra a Prestadora; e, 
VII - fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do 
serviço, de planta, bem como os econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação da 
qualidade na prestação do serviço. 
 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PRESTADORA 

 
Art. 41. Constituem direitos da Prestadora, além dos previstos na Lei nº 9.472, de 1997, na 
regulamentação pertinente e os discriminados no Termo de Autorização para prestação do 
serviço: 
I - empregar equipamentos e infraestrutura que não lhe pertençam; e, 
II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço. 
§ 1º A Prestadora, em qualquer caso, continua responsável perante a Anatel e os Assinantes 
pela prestação e execução do serviço. 
§ 2º As relações entre a Prestadora e os terceiros são regidas pelo direito privado, não se 
estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e a Anatel. 
 
Art. 42. Quando uma Prestadora contratar a utilização de recursos integrantes da rede de outra 
Prestadora de SCM ou de Prestadoras de qualquer outro serviço de telecomunicação de 
interesse coletivo para a constituição de sua própria rede, caracterizar-se-á a situação de 
exploração industrial. 
Parágrafo único. Os recursos contratados em regime de exploração industrial são 
considerados parte da rede da Prestadora contratante. 
 
Art. 43. A prestadora deve manter um centro de atendimento para seus assinantes, com 
discagem direta gratuita, mediante chamada de terminal fixou ou móvel, durante vinte e 
quatro horas por dia, sete dias por semana. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março 
de 2014) 
Parágrafo único. O acesso telefônico para os Assinantes ao Centro de Atendimento da 
Prestadora de Pequeno Porte deve estar acessível, mediante chamada de terminal fixo ou 
móvel, sem custo para o Assinante, no mínimo no período compreendido entre oito e vinte 
horas, nos dias úteis. 
 
Art. 44. A Prestadora deve tornar disponível ao Assinante, previamente à contratação, 
informações relativas a preços e condições de fruição do serviço, entre as quais os motivos 
que possam degradar a velocidade contratada. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de 
março de 2014) 
Art. 45. A Prestadora não pode impedir, por contrato ou por qualquer outro meio, que o 
Assinante seja servido por outras redes ou serviços de telecomunicações. 
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Art. 46. Em caso de interrupção ou degradação da qualidade do serviço, a Prestadora deve 
descontar da assinatura o valor proporcional ao número de horas ou fração superior a trinta 
minutos. 
§ 1º A necessidade de interrupção ou degradação do serviço por motivo de manutenção, 
ampliação da rede ou similares deve ser amplamente comunicada aos Assinantes que serão 
afetados, com antecedência mínima de uma semana, devendo ser concedido abatimento na 
assinatura à razão de um trinta avos por dia ou fração superior a quatro horas. 
§ 2º O desconto deverá ser efetuado no próximo documento de cobrança em aberto ou outro 
meio indicado pelo Assinante. 
§ 3º Qualquer interrupção ou degradação do serviço deve ser comunicada à Anatel, no prazo 
máximo de vinte e quatro horas, com uma exposição dos motivos que a provocaram e as 
ações desenvolvidas para a normalização do serviço e para a prevenção de novas interrupções. 
§ 4º A comunicação prevista no § 3º deve ser reiterada por meio de sistema interativo 
disponibilizado pela Agência. 
 
Art. 47. Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável, as Prestadoras de SCM têm a 
obrigação de: 
I - prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação; 
II - apresentar à Anatel, na forma e periodicidade estabelecidas na regulamentação e sempre 
que regularmente intimada, por meio de sistema interativo disponibilizado pela Agência, 
todos os dados e informações que lhe sejam solicitados referentes ao serviço, inclusive 
informações técnico-operacionais e econômico-financeiras, em particular as relativas ao 
número de Assinantes, à área de cobertura e aos valores aferidos pela Prestadora em relação 
aos parâmetros e indicadores de qualidade; 
III - cumprir e fazer cumprir este Regulamento e as demais normas editadas pela Anatel; 
IV - utilizar somente equipamentos cuja certificação seja expedida ou aceita pela Anatel; 
V - permitir, aos agentes de fiscalização da Anatel, livre acesso, em qualquer época, às obras, 
às instalações, aos equipamentos e documentos relacionados à prestação do SCM, inclusive 
registros contábeis, mantido o sigilo estabelecido em lei; 
VI - enviar ao Assinante, por qualquer meio, cópia do Contrato de Prestação do SCM e do 
Plano de Serviço contratado; 
VI - entregar ao Assinante cópia do Contrato de Prestação do SCM e do Plano de Serviço 
contratado; (Redação dada pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
VII - observadas as condições técnicas e capacidades disponíveis nas redes das Prestadoras, 
não recusar o atendimento a pessoas cujas dependências estejam localizadas na Área de 
Prestação do Serviço, nem impor condições discriminatórias, salvo nos casos em que a pessoa 
se encontrar em área geográfica ainda não atendida pela rede; 
VIII - tornar disponíveis ao Assinante, com antecedência mínima de trinta dias, informações 
relativas a alterações de preços e condições de fruição do serviço, entre as quais modificações 
quanto à velocidade e ao Plano de serviço contratados; (Revogado pela Resolução nº 632, de 
7 de março de 2014) 
IX - tornar disponíveis ao Assinante informações sobre características e especificações 
técnicas dos terminais, necessárias à conexão dos mesmos à sua rede, sendo vedada a recusa à 
conexão de equipamentos sem fundamento técnica comprovada; 
X - prestar esclarecimentos ao Assinante, de pronto e livre de ônus, face a suas reclamações 
relativas à fruição dos serviços; 
XI - observar os parâmetros de qualidade estabelecidos na regulamentação e no contrato 
celebrado com o Assinante, pertinentes à prestação do serviço e à operação da rede; 
XII - observar as leis e normas técnicas relativas à construção e utilização de infraestruturas; 
XIII - manter atualizados, junto à Anatel, os dados cadastrais de endereço, identificação dos 
diretores e responsáveis e composição acionária quando for o caso. 
XIV - manter as condições subjetivas, aferidas pela Anatel, durante todo o período de 
exploração do serviço; e, 
XV - manter à disposição da Anatel e do Assinante os registros das reclamações, solicitações 
de serviços e pedidos de rescisão por um período mínimo de dois anos após solução desses e, 
sempre que solicitada pela Anatel ou pelo Assinante, tornar disponível o acesso de seu 
registro, sem ônus para o interessado. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 
2014) 
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Parágrafo único. As Prestadoras devem proporcionar meios para que o conteúdo do contrato 
de prestação do serviço e do Plano de Serviço seja acessível aos portadores de deficiência 
visual. 
 
Art. 48. A Prestadora deve providenciar os meios eletrônicos e sistemas necessários para o 
acesso da Agência, sem ônus, em tempo real, a todos os registros relacionados às 
reclamações, solicitações de serviços e pedidos de rescisão e de informação, na forma 
adequada à fiscalização da prestação do serviço. 
 
Art. 49. A Prestadora que não se enquadre na definição do inciso XIV do art. 4º deste 
Regulamento deve receber reclamações, solicitações de serviços e pedidos de informação dos 
Assinantes do serviço e respondê-los ou solucioná-los também por meio da internet. 
(Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
 
Art. 50. A Prestadora deve manter gravação das chamadas efetuadas por Assinantes ao Centro 
de Atendimento pelo prazo mínimo de cento e oitenta dias, contados a partir da data da 
realização da chamada. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
Parágrafo único. A Prestadora de Pequeno Porte deve manter a gravação a que se refere o 
caput pelo prazo mínimo de noventa dias. 
 
Art. 51. Diante de situação concreta ou de reclamação fundamentada sobre abuso de preço, 
imposição de condições contratuais abusivas, tratamento discriminatório ou práticas tendentes 
a eliminar deslealmente a competição, a Anatel pode, após análise, determinar a 
implementação das medidas cabíveis, sem prejuízo de o reclamante representar o caso perante 
outros órgãos governamentais competentes. 
 
Art. 52. A Prestadora deve zelar pelo sigilo inerente aos serviços de telecomunicações e pela 
confidencialidade dos dados, inclusive registros de conexão, e informações do Assinante, 
empregando todos os meios e tecnologia necessários para tanto. 
Parágrafo único. A Prestadora deve tornar disponíveis os dados referentes à suspensão de 
sigilo de telecomunicações às autoridades que, na forma da lei, tenham competência para 
requisitar essas informações. 
 
Art. 53. A Prestadora deve manter os dados cadastrais e os Registros de Conexão de seus 
Assinantes pelo prazo mínimo de um ano. 
 
Art. 54. Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados ao 
SCM, a Prestadora se obriga a considerar ofertas de fornecedores independentes, inclusive os 
nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas apresentadas, no 
cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega e especificações técnicas 
estabelecidas na regulamentação pertinente. 
Parágrafo único. Na contratação de que trata o caput deste artigo, aplicam-se os 
procedimentos do Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição 
de Equipamentos ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução nº 155, de 16 de agosto de 1999, com as alterações introduzidas pela 
Resolução nº 421, de 2 de dezembro de 2005. 
 
Art. 55. A Prestadora, no desenvolvimento das atividades de telecomunicações, deve observar 
os instrumentos normativos estabelecidos pelos órgãos competentes com vista à segurança e 
proteção ao meio ambiente. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSINANTES 

 
Art. 56. O Assinante do SCM tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável: 
I - ao acesso ao serviço, dentro dos padrões de qualidade estabelecidos na regulamentação e 
conforme as condições ofertadas e contratadas; (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de 
março de 2014) 
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II - à liberdade de escolha da Prestadora; (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 
2014) 
III - ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 
(Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
IV - à informação adequada sobre seus direitos e acerca das condições de prestação do 
serviço, em suas várias aplicações, facilidades adicionais contratadas e respectivos preços; 
(Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, respeitadas as hipóteses e condições 
constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; (Revogado pela Resolução 
nº 632, de 7 de março de 2014) 
VI - ao conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do 
serviço que lhe atinja direta ou indiretamente; (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de 
março de 2014) 
VII - à suspensão do serviço prestado ou à rescisão do contrato de prestação do serviço, a 
qualquer tempo e sem ônus, ressalvadas as contratações com prazo de permanência, conforme 
previsto no art. 70 deste Regulamento; (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 
2014) 
VIII - a não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de débito 
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de deveres constantes do art. 
4º da Lei nº 9.472, de 1997; (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
IX - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; (Revogado pela 
Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
X - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados 
pessoais pela Prestadora; (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
XI - à resposta eficaz e tempestiva às suas reclamações, pela Prestadora; (Revogado pela 
Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
XII - ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a Prestadora, junto à 
Anatel ou aos organismos de defesa do consumidor; (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 
de março de 2014) 
XIII - à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; (Revogado pela 
Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
XIV - à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos termos da regulamentação; 
XV - a não ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que não sejam de seu 
interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante de 
questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação; 
(Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
XVI - a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir 
da purgação da mora, ou de acordo celebrado com a Prestadora, com a imediata exclusão de 
informação de inadimplência sobre ele anotada; (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de 
março de 2014) 
XVII - a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, o acesso a 
comodidades ou utilidades solicitadas; 
XVIII - à continuidade do serviço pelo prazo contratual; 
XIX - ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados; e, 
(Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
XX - ao acesso, por meio eletrônico, correspondência ou pessoalmente, a seu critério e sem 
qualquer ônus, ao conteúdo das gravações das chamadas por ele efetuadas ao Centro de 
Atendimento ao usuário da Prestadora, em até dez dias. (Revogado pela Resolução nº 632, de 
7 de março de 2014) 
 
Art. 57. Constituem deveres dos Assinantes:  
 
Art. 57. Constitui dever do assinante, além de outros previstos pela legislação e pela 
regulamentação, providenciar local adequado e infraestrutura necessários à correta instalação 
e funcionamento de equipamentos da Prestadora, quando for o caso. (Redação dada pela 
Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
I - utilizar adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes de telecomunicações; 
(Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
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II - preservar os bens da Prestadora e aqueles voltados à utilização do público em geral; 
(Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
III - efetuar o pagamento referente à prestação do serviço, observadas as disposições deste 
Regulamento; (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
IV - providenciar local adequado e infraestrutura necessários à correta instalação e 
funcionamento de equipamentos da Prestadora, quando for o caso; (Revogado pela Resolução 
nº 632, de 7 de março de 2014) 
V - somente conectar à rede da Prestadora terminais que possuam certificação expedida ou 
aceita pela Anatel; (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
VI - levar ao conhecimento do Poder Público e da Prestadora as irregularidades de que tenha 
conhecimento referentes à prestação do SCM; e, (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de 
março de 2014) 
VII - indenizar a Prestadora por todo e qualquer dano ou prejuízo a que der causa, por 
infringência de disposição legal, regulamentar ou contratual, independentemente de qualquer 
outra sanção. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
 
Art. 58. Os direitos e deveres previstos neste Regulamento não excluem outros previstos na 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, no Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, na 
regulamentação aplicável e nos contratos de prestação firmados com os Assinantes do SCM.  
(Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
 

CAPÍTULO V 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E DE EMERGÊNCIA 

 
Art. 59. As Prestadoras de SCM devem, nos termos do Regulamento dos Serviços de 
Telecomunicações, atender com prioridade o Presidente da República, seus representantes 
protocolares, sua comitiva e pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, 
quando em visitas ou deslocamentos oficiais pelo território brasileiro, tornando disponíveis os 
meios necessários para a adequada comunicação dessas autoridades. 
 
Art. 60. É dever das Prestadoras de SCM, após entrada em operação e atribuída numeração, 
assegurar o acesso gratuito dos seus Assinantes aos serviços de emergência, na forma da 
regulamentação. 
 
Art. 61. É dever das Prestadoras de SCM colocar à disposição das autoridades e dos agentes 
da defesa civil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistemas e disponibilidades 
que lhe forem solicitados com vista a dar-lhes suporte ou a amparar as populações atingidas, 
na forma da regulamentação. 
 

TÍTULO V 
DAS REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SCM 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 62. A prestação do SCM deve ser precedida da adesão, pelo Assinante, ao Contrato do 
serviço e a um dos Planos de Serviço ofertados pela Prestadora. 
Parágrafo único. Os Planos de Serviço somente podem ser contratados pelos interessados se 
houver garantias de atendimento no endereço do Assinante e nas condições ofertadas. 
 
Art. 63. O Plano de Serviço deve conter, no mínimo, as seguintes características: 
I - velocidade máxima , tanto de download quanto de upload, disponível no endereço 
contratado, para os fluxos de comunicação originado e terminado no terminal do Assinante, 
respeitados os critérios estabelecidos em regulamentação específica; 
II - valor da mensalidade e critérios de cobrança; e, 
III - franquia de consumo, quando aplicável. 
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§ 1º O Plano de Serviço que contemplar franquia de consumo deve assegurar ao Assinante, 
após o consumo integral da franquia contratada, a continuidade da prestação do serviço, 
mediante: 
I - pagamento adicional pelo consumo excedente, mantidas as demais condições de prestação 
do serviço; ou, 
II - redução da velocidade contratada, sem cobrança adicional pelo consumo excedente. 
§ 2º A Prestadora que ofertar Plano de Serviço com franquia de consumo deve tornar 
disponível ao Assinante sistema para verificação, gratuita e em tempo real, do consumo 
incorrido. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
 
§ 3º As prestadoras de SCM devem, em seus Planos de Serviços e em todos os demais 
documentos relacionados às ofertas, informar a(s) velocidade(s) máxima(s), tanto de 
download quanto de upload, de maneira clara, adequada e de fácil visualização, bem como as 
demais condições de uso, como franquias, eventuais reduções desta(s) velocidade(s) e valores 
a serem cobrados pelo tráfego excedente. 
 
Art. 64. A Prestadora do SCM que oferte Planos para conexão à internet por meio de um 
Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) que integre seu Grupo Econômico deverá 
garantir em todas as ofertas a gratuidade pela conexão à internet. 
§ 1º É assegurado a qualquer Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) a oferta de 
conexão gratuita à internet de que trata o caput nas mesmas condições do PSCI que integre o 
Grupo Econômico, mediante definição de critérios isonômicos e não discriminatórios de 
escolha. 
§ 2º A exigência contida neste artigo não se aplica às Prestadoras de Pequeno Porte. 
 
Art. 65. A Prestadora do SCM a que se refere o artigo 64 deverá divulgar, em separado, o 
preço, ainda que gratuito, da conexão à internet que compõe seus Planos de Serviço: 
I - em suas peças publicitárias; 
II - nas faturas remetidas aos assinantes; 
III - na comercialização do serviço, tanto no contrato quanto na descrição dos Planos 
existentes ao cliente; e, 
IV - em seus registros contábeis. 
Art. 66. O Contrato de Prestação do SCM pode ser rescindido: (Revogado pela Resolução nº 
632, de 7 de março de 2014) 
I - a pedido do Assinante, a qualquer tempo e sem ônus, ressalvadas as contratações com 
prazo de permanência, conforme previsto no art. 70 deste Regulamento; ou, 
II - por iniciativa da Prestadora, ante o descumprimento comprovado, por parte do Assinante, 
das obrigações contratuais ou regulamentares. (Re 
§ 1º A desativação do serviço, decorrente da rescisão do Contrato de Prestação do SCM, deve 
ser concluída pela Prestadora em até vinte e quatro horas, a partir da solicitação, sem ônus 
para o Assinante, devendo ser informado imediatamente o número sequencial de protocolo, 
com data e hora, que comprove o pedido. 
§ 2º A rescisão não prejudica a exigibilidade dos encargos proporcionais decorrentes do 
Contrato de Prestação do SCM. 
§ 3º A Prestadora deve permitir que o pedido de rescisão pelo Assinante do contrato do SCM 
possa ser feito, de forma segura, por meio do Centro de Atendimento ou Setor de 
Atendimento, por correspondência registrada e por quaisquer outros meios por ela definidos. 
§ 4º Quando o pedido de rescisão for feito pela Internet, a Prestadora deve assegurar, por 
meio de espaço reservado em sua página na Internet, com fácil acesso, a impressão da cópia 
dessa solicitação acompanhada de data, hora e respectivo número de protocolo sequencial, 
bem como o recebimento de extrato da solicitação por meio de mensagem de correio 
eletrônico. 
§ 5º Quando o pedido de rescisão for feito no Setor de Atendimento, a confirmação do 
recebimento deve ser entregue imediatamente ao Assinante, mediante recibo. 
§ 6º Quando o pedido de rescisão for realizado por meio de correspondência registrada, a 
confirmação de recebimento por escrito deve ser enviada no prazo máximo de vinte e quatro 
horas após o recebimento da correspondência pela Prestadora ou no próximo dia útil. 
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§ 7º Os efeitos da rescisão do contrato de prestação do serviço serão imediatos à solicitação 
do consumidor, ainda que o seu processamento técnico necessite de prazo, e independe de seu 
adimplemento contratual. 
§ 8º Considera-se falta grave, punida nos termos da regulamentação, a procrastinação de 
qualquer pedido de rescisão de contrato. 
 
Art. 67. O Assinante adimplente pode requerer à Prestadora a suspensão, sem ônus, da 
prestação do serviço, uma única vez, a cada período de doze meses, pelo prazo mínimo de 
trinta dias e o máximo de cento e vinte dias, mantendo a possibilidade de restabelecimento, 
sem ônus, da prestação do serviço contratado no mesmo endereço. 
§ 1º É vedada a cobrança de qualquer valor referente à prestação de serviço, no caso da 
suspensão prevista neste artigo. 
§ 2º O Assinante tem direito de solicitar, a qualquer tempo, o restabelecimento do serviço 
prestado, sendo vedada qualquer cobrança para o exercício deste direito. 
§ 3º A Prestadora tem o prazo de vinte e quatro horas para atender a solicitação de suspensão 
e de restabelecimento a que se refere este artigo. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PREÇOS COBRADOS DOS ASSINANTES 

 
Art. 68. Os preços dos serviços são livres, devendo ser justos, equânimes e não 
discriminatórios, podendo variar em função de características técnicas, de custos específicos e 
de comodidades e facilidades ofertadas aos Assinantes. 
§ 1º A Prestadora é responsável pela divulgação e esclarecimento ao público dos valores 
praticados junto aos seus Assinantes na prestação do SCM. 
 
§ 2º A Prestadora pode oferecer descontos nos preços ou outras vantagens ao Assinante, de 
forma isonômica, vedada a redução de preços por critério subjetivo e observado o princípio da 
justa competição. 
 
Art. 69. Visando a preservação da justa equivalência entre a prestação do serviço e sua 
remuneração, os preços dos serviços podem ser reajustados, observados os índices e 
periodicidade previstos no contrato de Prestação do SCM. 
 

CAPÍTULO III 
DOS PRAZOS DE PERMANÊNCIA 

 
Art. 70. A Prestadora do SCM pode oferecer benefícios aos seus Assinantes e, em 
contrapartida, exigir que estes permaneçam vinculados à Prestadora por um prazo mínimo. 
(Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 
§ 1º O Assinante pode se desvincular a qualquer momento do benefício oferecido pela 
Prestadora.  
§ 2º No caso de desistência dos benefícios por parte do Assinante antes do prazo final 
estabelecido no instrumento contratual, pode existir multa de rescisão, justa e razoável, 
devendo ser proporcional ao tempo restante para o término desse prazo final, bem como ao 
valor do benefício oferecido, salvo se a desistência for solicitada em razão de 
descumprimento de obrigação contratual ou legal por parte da Prestadora, cabendo a esta o 
ônus da prova da não procedência do alegado pelo Assinante. 
§ 3º O tempo máximo para o prazo de permanência é de doze meses. 
§ 4º A informação sobre a permanência a que o Assinante está submetido, caso opte pelo 
benefício concedido pela Prestadora, deve estar explícita, de maneira clara e inequívoca, no 
instrumento próprio de que trata o § 6º deste artigo. 
§ 5º Deve haver sempre a opção de contratar o SCM sem benefício, a preços justos e 
razoáveis.  
§ 6º Os benefícios referidos no caput devem ser objeto de instrumento próprio, firmado entre 
a Prestadora e o Assinante.  
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§ 7º A Prestadora deve fazer constar, no instrumento de que trata o § 6º deste artigo, o valor 
da multa em caso de rescisão, a cada mês de vigência do prazo de permanência, de forma 
clara e explícita.  
§ 8º O instrumento a que se refere o § 6º deste artigo não se confunde com o Contrato ou 
Plano de Serviço aderido pelo Assinante, sendo de caráter comercial e regido pelas regras 
previstas na Lei nº 8.078, de 1990, devendo conter claramente os prazos dos benefícios, bem 
como os valores, com a respectiva forma de correção.  

 
TÍTULO VI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 71. A Prestadora de SCM fica sujeita à fiscalização da Anatel, observadas as disposições 
legais e regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar contas da gestão, 
permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros contábeis. 
 
Art. 72. O descumprimento de disposições legais e regulamentares, bem como de condições 
ou de compromissos associados à autorização, sujeita a Prestadora às sanções previstas na 
regulamentação. 
 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 73. As autorizações para prestação de Serviço Limitado Especializado nas 
submodalidades de Rede Especializado e Circuito Especializado, bem como as autorizações 
do Serviço de Rede de Transporte de Telecomunicações, compreendendo o Serviço por Linha 
Dedicada, o Serviço de Rede Comutada por Pacote e o Serviço de Rede Comutada por 
Circuito, todos de interesse coletivo, poderão ser adaptadas ao regime regulatório do SCM, 
desde que atendidas pelas empresas interessadas as condições objetivas e subjetivas 
estabelecidas neste Regulamento. 
§ 1º Visando à adaptação de que trata o caput, as Prestadoras devem encaminhar à Agência 
requerimento que ateste sua opção, acompanhado de declaração que assegure a manutenção 
das condições subjetivas e objetivas exigidas para obtenção da respectiva autorização para 
exploração do SCM. 
§ 2º A adaptação de que trata o caput deve ser efetuada assegurando, se for o caso, o direito 
de uso de radiofrequência pelo prazo remanescente do antigo instrumento de autorização, 
mantida a possibilidade de prorrogação. 
§ 3º A área de prestação do serviço objeto da adaptação será todo o território nacional. 
 
Art. 74. As Prestadoras de Pequeno Porte que possuam número inferior a 5.000 (cinco mil) 
acessos em serviço ficam isentas das obrigações consubstanciadas nos §§ 3º e 4º do art. 46, 
inciso XV e parágrafo único do art. 47, art. 48, art. 50 e inciso XX do art. 56. 
 
Art. 74. As Prestadoras de Pequeno Porte que possuam número inferior a 5.000 (cinco mil) 
acessos em serviço ficam isentas das obrigações consubstanciadas nos §§ 3º e 4º do art. 46, 
parágrafo único do art. 47 e art. 48. (Redação dada pela Resolução nº 632, de 7 de março de 
2014) 
 
Art. 75. As Prestadoras de Serviço de Comunicação Multimídia devem respeitar a 
neutralidade de rede, conforme regulamentação, nos termos da legislação. 
 
Art. 76. A Anatel atuará para solucionar os casos omissos e divergências decorrentes da 
interpretação e aplicação deste Regulamento. 
 
Art. 77. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 

ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
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Art. 1º Quando do requerimento de autorização para prestação do SCM, a pretendente deve 
apresentar a seguinte documentação: 
I - habilitação jurídica: 
a) formulário padrão de solicitação do serviço, devidamente subscrito pelo representante legal 
da solicitante ou por procurador constituído; 
b) qualificação da pretendente, indicando a sua razão social e o nome fantasia quando 
aplicável, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e o endereço; 
c) qualificação dos diretores ou responsáveis, indicando o nome, o número do registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas e o número do documento de identidade emitido pela Secretaria 
de Segurança Pública ou equivalente, o endereço, a profissão e o cargo ocupado na empresa; 
d) ato constitutivo e suas alterações vigentes, ou sua consolidação, devidamente registrados 
ou arquivados na repartição competente; 
e) no caso de sociedade por ações, a composição acionária do controle societário e os 
documentos de eleição de seus administradores, exigência também necessária quando se tratar 
de sociedade que designe sua diretoria nos moldes das sociedades por ações; e, 
f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital, relativo à sede da 
entidade, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da autorização. 
II - qualificação técnica: 
a) registro e quitação da pretendente no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do local de sua sede, conforme Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966; e, 
b) declaração do representante legal da pretendente ou atestado emitido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho da atividade 
pertinente, bem como a existência de pessoal técnico adequado e disponível para a realização 
do objeto da autorização. 
III - qualificação econômico-financeira: declaração de que a empresa está em boa situação 
financeira e que não existe contra ela pedido de falência ou concordata expedida. 
 
Art. 2º Os documentos de regularidade fiscal abaixo listados deverão ser apresentados no 
momento da publicação do extrato do Ato de Autorização no D.O.U. 
a) prova da regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 
pretendente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b) prova da regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; e, 
c) prova de regularidade fiscal perante a Anatel, abrangendo créditos tributários e não 
tributários, constituídos de forma definitiva, mesmo que não tenha havido a inscrição em 
dívida ativa ou no Cadin. 
Parágrafo único. Em se tratando de multas, constituídas como créditos não tributários devidos 
à Anatel, será considerada em situação irregular a prestadora que deixar de quitar sanções 
aplicadas por decisão transitada em julgado, mesmo que não tenha havido a inscrição em 
dívida ativa ou no Cadin. 
 

ANEXO II 
DO PROJETO TÉCNICO 

 
Art. 1º O Projeto Técnico, elaborado pela pretendente, deve conter pelo menos as seguintes 
informações: 
a) descrição do serviço a ser prestado contemplando as aplicações previstas; 
b) radiofrequências pretendidas, quando for o caso; 
c) pontos de interconexão previstos; 
d) capacidade pretendida do sistema em termos de número de canais e largura de banda ou 
taxa de transmissão; 
e) localização dos principais pontos de presença, no formato Município/UF; e, 
f) diagrama ilustrativo do sistema com a descrição das funções executadas por cada elemento 
do diagrama. 
 
Art. 2º O Projeto técnico deve ser acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica, 
relativa ao projeto, devidamente assinada por profissional habilitado pelo Conselho Regional 
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de Engenharia, Arquitetura e Agronomia que possua competências para se responsabilizar por 
atividades técnicas na área de telecomunicações. 
 

ANEXO III 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À EFETIVAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE 

AUTORIZAÇÃO E MODIFICAÇÕES SOCIETÁRIAS 
 
Art. 1º Em se tratando de transferência de autorização, o requerimento, firmado em conjunto 
pela entidade cedente e pela cessionária, deve estar acompanhado da seguinte documentação 
relativa à entidade cessionária: 
I - atos constitutivos e alterações, devidamente registrados na repartição competente; 
II - relação dos acionistas indicando o número, o tipo e o valor de cada ação, bem como o 
número do registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), dos sócios, assim como Ata da Assembleia de eleição dos dirigentes, no caso 
de sociedade por ações; 
III - comprovação de residência dos sócios detentores da maioria das quotas ou ações com 
direito a voto, se pessoas naturais; e, 
IV - documentação comprobatória da regularidade fiscal, da qualificação técnica e 
econômico-financeira. 
 
Art. 2º Em se tratando de alteração que possa vir a caracterizar transferência de controle, 
disposta no art. 34 deste Regulamento, a interessada deve instruir o requerimento com minuta 
da alteração contratual, contendo as operações das transferências ou de substituição dos 
Dirigentes ou Conselheiros pretendidas, no caso de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, ou minuta da Ata da Assembleia Geral que tenha decidido pelas transferências ou 
pela substituição de Dirigentes ou Conselheiros, em se tratando de sociedade por ações, e com 
a seguinte documentação: 
I - atos constitutivos e alterações, devidamente registrados na repartição competente; 
II - relação dos acionistas indicando o número, o tipo e o valor de cada ação, bem como o 
número do registro no CPF ou no CNPJ, dos sócios, assim como Ata da Assembleia de 
eleição dos dirigentes, no caso de sociedade por ações; e, 
III - comprovação de residência dos sócios detentores da maioria das quotas ou ações com 
direito a voto, se pessoas físicas. 
 
Art. 3º No caso das transferências, modificações ou dos acordos a que se refere o art. 35 deste 
Regulamento, a Prestadora deverá apresentar a íntegra dos atos registrados na repartição 
competente. 
 

ANEXO II À RESOLUÇÃO N.º 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 
 

Art. 1º Os Anexos I e III do Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de 
Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite, 
aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, alterado pelas Resoluções nº 
484, de 5 de novembro de 2007, e nº 595, de 20 de julho de 2012, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

ANEXO I 

  

Serviço de Telecomunicações 

  

Preço da autorização 

(R$) 
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Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do 

público em geral 

9.000,00 

Serviço Móvel Global por Satélite 9.000,00 

Serviço Limitado Especializado 9.000,00 

Serviço de Rede Especializado 9.000,00 

Serviço de Circuito Especializado 9.000,00 

Serviço de Acesso Condicionado 9.000,00 

Procedimento Simplificado de Outorga (Serviço de 

Comunicação Multimídia, Serviço Telefônico Fixo 

Comutado destinado ao uso do público em geral e/ou 

Serviço de Acesso Condicionado) 

9.000,00 

    

Serviço de Rádio Táxi Especializado 1.200,00 

Serviço de Rádio Táxi Privado 1.200,00 

Serviço Limitado Móvel Privativo 1.200,00 

Serviço Especial de Radiochamada 1.200,00 

Serviço Especial de Supervisão e Controle 1.200,00 

Serviço Especial Para Fins Científicos ou Experimentais 1.200,00 

Serviço de Televisão em Circuito Fechado com a Utilização 

de Rádio-Enlace 

1.200,00 

Serviço de Comunicação Multimídia 400,00 

Serviço Limitado Privado de Radiochamada 400,00 

Serviço Telestrada 400,00 

Serviço Especial de Radiorrecado 400,00 

Serviço Especial de Radioacesso 400,00 
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Serviço de Rede Privado 400,00 

Serviço Limitado Privado 400,00 

    

Serviço Móvel Marítimo (estação de navio) 70,00 

Serviço Móvel Aeronáutico (estação de aeronave) 70,00 

Serviço Limitado Radioestrada 70,00 

Serviço Especial de Radioautocine 70,00 

Serviço Limitado Privado de Estações Itinerantes 70,00 

    

Serviço de Radioamador 20,00 

Serviço Rádio do Cidadão 20,00 

  

ANEXO III 

Serviço de Telecomunicações Preço da adaptação, 

consolidação ou 

transferência (R$) 

Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do 

público em geral 

9.000,00 

Serviço Móvel Pessoal 9.000,00 

Serviço Móvel Global por Satélite 9.000,00 

Serviço Móvel Especializado 9.000,00 

Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público Restrito 9.000,00 

Serviço Avançado de Mensagens 9.000,00 

Serviço Limitado Especializado 9.000,00 

Serviço de Rede Especializado 9.000,00 

Serviço de Circuito Especializado 9.000,00 
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Serviço de Acesso Condicionado 9.000,00 

Procedimento Simplificado de Outorga (Serviço de 

Comunicação Multimídia, Serviço Telefônico Fixo 

Comutado destinado ao uso do público em geral e/ou 

Serviço de Acesso Condicionado) 

9.000,00 

    

Serviço de Rádio Táxi Especializado 1.200,00 

Serviço de Rádio Táxi Privado 1.200,00 

Serviço Limitado Móvel Privativo 1.200,00 

Serviço Especial de Radiochamada 1.200,00 

Serviço Especial de Supervisão e Controle 1.200,00 

Serviço Especial Para Fins Científicos ou Experimentais 1.200,00 

Serviço de Televisão em Circuito Fechado com a Utilização 

de Rádio-Enlace 

1.200,00 

    

Serviço de Comunicação Multimídia 400,00 

Serviço Limitado Privado de Radiochamada 400,00 

Serviço Telestrada 400,00 

Serviço Especial de Radiorrecado 400,00 

Serviço Especial de Radioacesso 400,00 

Serviço de Rede Privado 400,00 

Serviço Limitado Privado 400,00 

    

Serviço Móvel Marítimo (estação de navio) 70,00 

Serviço Móvel Aeronáutico (estação de aeronave) 70,00 

Serviço Limitado Radioestrada 70,00 
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Serviço Especial de Radioautocine 70,00 

Serviço Limitado Privado de Estações Itinerantes 70,00 

    

Serviço de Radioamador 20,00 

Serviço Rádio do Cidadão 20,00 

Art. 2º Esta alteração entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados 

os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano 

material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem 

judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 

judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua 

utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com 

detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a 

aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar 

sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de 

acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou 

nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e 

proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta;   

b) não sejam vedadas pela legislação; e   

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de 

aplicações de internet;   
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IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados 

pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de 

internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de 

guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei;  

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à internet 

e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físicomotoras, perceptivas, sensoriais, 

intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo 

realizadas na internet.  

 

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é 

condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o disposto no 

caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro 

brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão, em regime ordinário e sujeito à apreciação 

do Plenário da Câmara dos Deputados, o Projeto de Decreto Legislativo nº 343, de 

2016, da lavra do Deputado Marx Beltrão, que tem o objetivo de sustar dispositivos 

de Resolução da Anatel relacionados a planos de serviço de Internet em Banda 

Larga. 

O artigo 1º do Projeto de Decreto Legislativo em análise susta o 

inciso III e os §§ 1º e 3º do art. 63 da Resolução n.º 614, de 28 de maio de 2013, da 

Agência Nacional de Telecomunicações. 

O inciso III do art. 63 da referida Resolução estabelece que o Plano 

de Serviço de Acesso à Internet em Banda Larga deve conter, quando aplicável, a 

informação quanto à franquia de consumo. 

Já o §1º do artigo 63 da Resolução define que o Plano de Serviço 

que contemplar franquia de consumo deve assegurar ao assinante, após o consumo 

integral da franquia contratada, a continuidade da prestação do serviço, mediante o 

pagamento adicional pelo consumo excedente, mantidas as demais condições de 

prestação do serviço, ou a redução da velocidade contratada, sem cobrança 

adicional pelo consumo excedente. 

Finalmente, o §3º do art. 63 da norma determina que as prestadoras 

do serviço de acesso à Internet em Banda Larga, em seus Planos de Serviços e em 

todos os demais documentos relacionados às ofertas, devem informar a(s) 
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velocidade(s) máxima(s), tanto de download quanto de upload, bem como as demais 

condições de uso, como franquias, eventuais reduções desta(s) velocidade(s) e 

valores a serem cobrados pelo tráfego excedente. 

Apensos ao texto principal encontram-se os seguintes Projetos de 

Decreto Legislativo: 

 PDC 344/2016, do Deputado Marcos Rotta, que propõe sustar 

o inciso III e os §§ 1º e 3º, do art. 63, da Resolução n.º 614, 

de 28 de maio de 2013, da Agência Nacional de 

Telecomunicações; 

 PDC 347/2016, do Deputado Pauderney Avelino, que susta a 

aplicação do inciso III e os §§ 1º e 3º do art. 63 da Resolução 

nº 614, de 28 de maio de 2013, da Agência Nacional de 

Telecomunicações – Anatel; 

 PDC 404/2016, da Deputada Elcione Barbalho, que susta o 

inciso III do caput e os §§ 1º a 3º do art. 63 da Resolução n.º 

614, de 28 de maio de 2013, da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

As proposições foram distribuídas para análise inicial desta 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. Posteriormente 

serão apreciadas pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, e pelo 

Plenário da Câmara dos Deputados. 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 343, de 2016, foi apresentado 

pelo Deputado Marx Beltrão com o objetivo de evitar que as prestadoras de serviço 

de internet em banda larga fixa pudessem estabelecer limites mensais de download 

em seus planos de serviço – algo que ficou conhecido como as “franquias ou 

limitadores de tráfego de dados”. 

O serviço, desde que começou a ser oferecido no Brasil, sempre foi 

ofertado em planos de serviços que não continham qualquer tipo de limitação quanto 

ao volume de dados trafegado. Assim, quando a Anatel e as prestadoras 

anunciaram que o serviço de banda larga fixo poderia passar a ter franquias de 

tráfego no Brasil, houve grande comoção. A rejeição à medida nas manifestações 

dos cidadãos, tanto em redes sociais quanto em mensagens à Câmara dos 

Deputados, foi unânime. 

Os projetos de decreto legislativo em análise vieram, portanto, com o 

intuito de sustar os dispositivos da Resolução nº 614, de 2013, da Anatel, que 

estabelece o regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), de modo a 

não permitir o estabelecimento de franquia de dados na internet fixa. 

Entretanto, é importante considerar que os dispositivos que o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 343/2016, e seus apensos, pretende sustar na Resolução 



81 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 343-A/2016 

Anatel nº 614, de 2013, não têm a finalidade de autorizar o estabelecimento de 

franquias ou limites de tráfego de dados em planos de acesso à internet em banda 

larga fixa, mas sim a de regular as informações mínimas que serão ofertadas aos 

consumidores.  

Este é o caso do inciso III do caput do art. 63 e do §1º do mesmo 

artigo, os quais têm a finalidade de estabelecer a obrigatoriedade de constar nos 

planos de serviços de acesso em banda larga com limites de tráfego – que 

eventualmente venham a ser autorizados – a franquia de consumo, e as formas de 

continuidade do serviço após o atingimento da franquia. 

Assim, caso tais dispositivos sejam suprimidos, em eventuais planos 

de serviço de internet fixa com franquia, as prestadoras não seriam obrigadas a 

informar nem a franquia de dados e tampouco as formas de continuidade do serviço 

uma vez superado o tráfego previamente contratado. 

Já o §3º da Resolução nº 614/2013 tem uma abrangência ainda 

mais geral sobre os planos de serviços de acesso à internet em banda larga, 

obrigando que se especifique as velocidades de download e upload mínimas, além 

de outras condições de uso e as eventuais reduções no caso de tráfego excedente 

em planos com franquias. 

Sendo assim, fica claro que a presença de tais dispositivos na 

Resolução nº 614/2013 não têm a finalidade de autorizar a oferta de planos de 

internet fixa com franquias, mas apenas a de regular as informações mínimas que 

deverão constar em eventuais planos de serviço desse tipo. 

Ademais, é necessário atentar para o comando do caput do art. 63 

da Resolução nº 63/2013, o qual define que “o Plano de Serviço deve conter, no 

mínimo” as características citadas anteriormente. Ou seja, caso os incisos e 

parágrafos sejam suprimidos, isso não impede que os planos de serviços constem 

com tais características, já que a resolução apenas estabelece o que, no mínimo, 

deve constar. 

Assim, caso este Projeto de Decreto Legislativo nº 343, de 2016, 

seja aprovado, ou qualquer um de seus apensos – os quais têm os mesmos 

comandos –, não apenas não se estará proibindo que planos de serviço de internet 

fixa com franquia sejam autorizados, como também se promoverá uma redução na 

transparência e nas informações mínimas que deverão ser ofertadas pelas 

prestadoras. 

Por fim, é necessário ressaltar que a supressão do §3º do art. 63 é 

ainda mais perigosa, pois permitiria que as empresas vendessem planos anunciando 

uma determinada velocidade de acesso apenas para referência, podendo reduzi-la 

de forma discricionária e aleatória sem qualquer regra, em claro prejuízo aos 

usuários. 

Dessa forma, em que pese as nobres intenções do PDC 343/2016, e 

dos apensos, o fato que sua aprovação resultaria em redução de direitos dos 

usuários de planos de serviços acesso à internet em banda larga fixa, com 
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potenciais prejuízos em termos de transparência e garantia de qualidade mínima dos 

serviços, nos leva a recomendar a sua REJEIÇÃO e a dos apensos. 

Diante do exposto, VOTO pela REJEIÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 343, de 2016, e pela REJEIÇÃO dos apensos, Projetos de Decreto 

Legislativo nos 344, de 2016; 347, de 2016 e 404, de 2016. 

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2019. 

Deputada ANGELA AMIN 

Relatora 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 343/2016, do PDC 344/2016, do PDC 347/2016, e do PDC 
404/2016, apensados, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Angela Amin, 
contra o voto da Deputada Luiza Erundina.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Félix Mendonça Júnior - Presidente, Márcio Jerry e Angela 
Amin - Vice-Presidentes, Alex Santana, André Figueiredo, Carlos Chiodini, Cleber 
Verde, Daniel Trzeciak, David Soares, Fabio Reis, General Peternelli, Gustavo Fruet, 
Hélio Leite, Jefferson Campos, Julio Cesar Ribeiro, Loester Trutis, Luiza Erundina, 
Margarida Salomão, Paulo Magalhães, Roberto Alves, Rodrigo Agostinho, Sâmia 
Bomfim, Ted Conti, Vinicius Poit, Vitor Lippi, Zé Vitor, Alencar Santana Braga, 
Capitão Wagner, Carlos Jordy, Daniel Freitas, Dr. Frederico, Eduardo Cury, Felipe 
Rigoni, Gilberto Abramo, Laercio Oliveira, Lauriete, Liziane Bayer, Luis Miranda, 
Paulo Freire Costa, Rodrigo de Castro, Tabata Amaral e Tiago Dimas.  

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2019.  

 
Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR  

Presidente  
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